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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 499, DE 2009(*)

Aprova o texto consolidado da Con-
venção Internacional para a Prevenção da 
Poluição por Navios, adotada pela Orga-
nização Marítima Internacional, em Lon-
dres, em 2 de novembro de 1973, e o seu 
Protocolo de 1978, com as Emendas ado-
tadas em 4 de dezembro de 2003 a 1º de 
abril de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto consolidado da 

Convenção Internacional para a Prevenção da Po-
luição por Navios, adotada pela Organização Maríti-
ma Internacional, em Londres, em 2 de novembro de 
1973, e o seu Protocolo de 1978, com as Emendas 
adotadas em 4 de dezembro de 2003 a 1º de abril de 
2004, efetuando-se as correções a seguir especifica-
das na tradução do texto original para o Português, 
em consonância com o art. 4º da Lei nº 9.966, de 28 
de abril de 2000:

I – substitua-se, na tradução para o Por-
tuguês da Regra 3 do Anexo II da Convenção 
Internacional para a Prevenção da Poluição 
por Navios, MARPOL, na alínea (a) do inci-
so I, a expressão “um grave risco” por “alto 
risco”;

II – substitua-se, na tradução para o Por-
tuguês da Regra 3 do Anexo II da Convenção 
Internacional para a Prevenção da Poluição 
por Navios, MARPOL, na alínea (b) do inciso 
I, a expressão genérica “um risco” por “médio 
risco”;

III – substitua-se, na tradução para o 
Português da Regra 3 do Anexo II da Con-
venção Internacional para a Prevenção da 
Poluição por Navios, MARPOL, na alínea (c) 
do inciso I, a expressão “pequeno risco” por 
“risco moderado”;

IV – substitua-se, na tradução para o Por-
tuguês da Regra 3 do Anexo II da Convenção 
Internacional para a Prevenção da Poluição 

por Navios, MARPOL, alínea (d) do inciso I, 
a expressão “reconhecível perigo” por “risco 
identificável”.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão da referida Convenção, seus Protocolos 
e Anexos, bem como quaisquer ajustes complemen-
tares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto consolidado da Convenção, seus Protocolos e Anexos 
acima citados estão publicados no DSF de 13-11-2008.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 500, DE 2009(*)

Aprova o texto da Convenção entre o 
Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da República do Peru para 
Evitar Dupla Tributação e Prevenir a Eva-
são Fiscal com Relação ao Imposto sobre 
a Renda, celebrado em Lima, em 17 de fe-
vereiro de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção en-

tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Peru para Evitar Dupla Tri-
butação e Prevenir a Evasão Fiscal com Relação ao 
Imposto sobre a Renda, celebrado em Lima, em 17 
de fevereiro de 2006. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão da referida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

CONGRESSO NACIONAL
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 
13-5-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 501, DE 2009(*)

Aprova o texto do Memorando de En-
tendimento entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica Bolivariana da Venezuela no Campo 
da Cooperação Científica e Tecnológica, 
celebrado em Caracas, em 14 de fevereiro 
de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Memorando de 

Entendimento entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo da República Bolivariana 
da Venezuela no Campo da Cooperação Científica e 
Tecnológica, celebrado em Caracas, em 14 de feve-
reiro de 2005. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Memorando, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Memorando de Entendimento acima citado está pu-
blicado no DSF de 28-5-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 502, DE 2009(*)

Aprova o texto do Protocolo de Co-
operação da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa no Domínio da Defesa, 
assinado em Praia, em 15 de setembro de 
2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de Co-

operação da Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa no Domínio da Defesa, assinado em Praia, 
em 15 de setembro de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo de Cooperação acima citado está publicado 
no DSF de 28-5-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 503, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Coopera-
ção Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica de Ruanda, assinado em Nova Iorque, 
em 26 de setembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Co-

operação Técnica entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República de Ru-
anda, assinado em Nova Iorque, em 26 de setembro 
de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
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tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 28-
5-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 504, DE 2009

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.897, 
de 30 de dezembro de 2008, obras relati-
vas aos Contratos nºs 066-PG/DER/RO e 
067-PG/DER/RO, relativas à construção de 
Trecho Rodoviário – Entroncamento BR-364 
– Entroncamento RO-478 (Fronteira Brasil/
Bolívia) (Costa Marques) – na BR-429 – no 
Estado de Rondônia, de responsabilidade 
do Departamento Nacional de Infra-Estru-
tura de Transportes, Unidade Orçamentá-
ria 39252.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído no Anexo VI – Subtítulos Rela-

tivos a Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades 
Graves, da Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008, 
os Contratos nºs 066-PG/DER/RO e 067-PG/DER/
RO, Programa de Trabalho 26.782.1456.113Y.0011, 
Construção de Trecho Rodoviário – Entroncamento 
BR-364 – Entroncamento RO-478 (Fronteira Brasil/
Bolívia) (Costa Marques) – na BR-429 – no Estado de 
Rondônia, de responsabilidade da Unidade Orçamen-
tária 39252, DNIT.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução das obras 
mencionadas no art. 1º deste Decreto Legislativo, en-
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Congresso Nacional, 13 de agosto de 2009. – 
Senador José Sarney, Presidente.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 505, DE 2009

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.897, 
de 30 de dezembro de 2008, o Programa de 
Trabalho 23.695.1166.10V0.0860 – Apoio a 
Projetos de Infra-Estrutura Turística – Cons-
trução do Centro de Convenções – No Es-
tado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei Orçamen-

tária para 2009 (Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 
2008), o Programa de Trabalho 23.695.1166.10V0.0860 
– Apoio a Projetos de Infra-Estrutura Turística – Cons-
trução do Centro de Convenções – No Estado da Pa-
raíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Congresso Nacional, 13 de agosto de 2009. – 
Senador José Sarney, Presidente.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 506, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Cultural do Araguaia 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Jus-
sara, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 21 de julho de 1992, que renova a 
concessão outorgada à Rádio Cultural do Araguaia 
Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Jussara, Estado 
de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 507, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Sociedade de Ceres Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Ceres, 
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 8 de agosto de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 22 de junho de 1992, a con-
cessão outorgada à Rádio Sociedade de Ceres Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Ceres, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 508, DE 2009

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Buriti Alegre a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Buriti Alegre, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 431, de 3 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Buriti Alegre a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Buriti Alegre, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 509, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Itauense de Ra-
diodifusão – acir para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Itaú 
de Minas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 192, de 9 de maio de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Itauense de 
Radiodifusão – acir para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Itaú de Minas, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 510, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Iguatama para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Iguatama, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 452, de 17 de agosto de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária de Radio-
difusão Iguatama para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Iguatama, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 511, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Canoeiros e Pescadores 
de Aurelino Leal eUbaitaba para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Aurelino Leal, Estado da Bahia.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 733, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação dos Canoeiros e Pescado-
res de Aurelino Leal e Ubaitaba para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Aurelino Leal, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 512, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural Comunitária de Radio-
difusão Bem Querer para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Aiquara, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 691, de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária de Ra-
diodifusão Bem Querer para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Aiquara, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 513, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão 
à Sistema Integrado de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Parana-
tinga, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 13 de junho de 2008, que outorga con-

cessão à Sistema Integrado de Comunicação Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Paranatinga, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 514, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária da Comunicação 
de Manoel Ribas – ACOMAR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Manoel Ribas, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 771, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária da Comunica-
ção de Manoel Ribas – ACOMAR para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Manoel Ribas, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 515, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação da Rádio Livre e Comunitária 
de Rio Branco – FM – ARLIRB para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Rio Branco, Estado de Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 65, de 6 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação da Rádio Livre e Comunitá-
ria de Rio Branco – FM – ARLIRB para executar, por 
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10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Rio Branco, 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 516, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Dourado FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Formosa do Oeste, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 496, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Dourado FM Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Formosa do Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 517, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Morena Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Guiratinga, Estado 
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 168, de 3 de abril de 2006, que outorga per-
missão à Rádio FM Morena Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Guiratinga, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 518, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à E. F. Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Juscimeira, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 166, de 3 de abril de 2006, que outorga per-
missão à E. F. Comunicações Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Juscimeira, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 519, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Grupo Frajola De Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Capim 
Grosso, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 205, de 3 de abril de 2006, que outorga permissão 
à Grupo Frajola de Comunicação Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Capim Grosso, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 520, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária, Cultural e Re-
creativa de Lafayete para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Lafaiete Coutinho, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 545, de 22 de dezembro de 2004, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária, Cultural 
e Recreativa de Lafayete para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Lafaiete Coutinho, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 521, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Som Alvorada Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Arraias, Estado 
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 259, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Som Alvorada Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Arraias, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 522, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Vila Lângaro para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Vila Lângaro, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 776, de 25 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Vila Lângaro para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Vila Lângaro, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 523, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Toropi para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Toropi, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 794, de 25 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Toropi para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Toropi, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 524, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária e Cultural de 
Santa Cecília para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Santa 
Cecília, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 818, de 20 de dezembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária e Cultu-
ral de Santa Cecília para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Cecília, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 525, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Educativa 
e Cultural de Pinhal Da Serra para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pinhal da Serra, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 653, de 21 de novembro de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Educativa 
e Cultural de Pinhal da Serra para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pinhal da Serra, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 526, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Companheira FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Palmares do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 982, de 20 de novembro de 2006, que ou-
torga permissão à Rádio Companheira FM Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Palmares do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 527, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Portal da Costa Oeste S/C Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Santa 
Helena, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 521, de 13 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à Rádio Portal da Costa Oeste S/C 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Santa Helena, Esta-
do do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 528, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Cidadã de Promo-
ção Educacional, Cultural, Artística, Espor-
tiva e Comunicação Social de Euclides da 
Cunha Paulista – sp para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Euclides da Cunha, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 160, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cidadã de 
Promoção Educacional, Cultural, Artística, Espor-
tiva e Comunicação Social de Euclides da Cunha 
Paulista – sp para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Euclides da Cunha, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 529, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente e Cultural Nova 
Era para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Monte Santo de 
Minas, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 648, de 21 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Beneficente e Cultural Nova 
Era para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Monte Santo de Minas, Estado de Minas 
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 530, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Folha Popular Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Augustinópolis, 
Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 240, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Folha Popular Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Augustinópolis, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 531, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Folha Popular Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Ananás, Estado do 
Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 241, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Folha Popular Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Ananás, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 532, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Som Araguaia De Palmas Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
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frequência modulada na cidade de Colinas 
do Tocantins, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 253, de 24 de abril de 2006, que outorga per-
missão à Rádio Som Araguaia de Palmas Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Colinas do Tocantins, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 533, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Som Tocantins Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Miranorte, 
Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 255, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Som Tocantins Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Miranorte, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 534, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Cultura e Informação de 
Pacajá – Acipa – Emissora Comunitária 
“Novo Tempo” para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pa-
cajá, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 500, de 2 de abril de 2002, alterada pela Por-
taria de nº 402 de 30 de julho de 2003, que outorga 
autorização à Associação de Cultura e Informação de 
Pacajá – ACIPA – Emissora Comunitária “Novo Tem-
po” para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pacajá, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 535, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio e TV Desan Telecomunicações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Gouveia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 249, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Rádio e TV Desan Telecomunicações 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Gouveia, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 536, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural de Tele-
radiodifusão de São Pedro dos Ferros para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São Pedro dos Ferros, 
Estado de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 194, de 17 de maio de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural de Te-
leradiodifusão de São Pedro dos Ferros para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Pedro 
dos Ferros, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 537, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Eco FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de São Benedito, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 503, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Eco FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
São Benedito, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 538, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão 
à Natureza Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Corumbá, Estado de 
Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 13 de junho de 2008, que outorga con-

cessão à Natureza Comunicações Ltda. para explorar, 
por 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 539, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Cultural de Vitória Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Exu, Estado 
de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 375, de 13 de julho de 2007, que outorga per-
missão à Rádio Cultural de Vitória Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Exu, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 540, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural Fruta-
lense para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Frutal, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 196, de 17 de maio de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural Fruta-
lense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 541, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Clube das Mães São João Batista para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São João do Jaguaribe, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 90, de 21 de março de 2007, que outorga 
autorização à Clube das Mães São João Batista para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São João do Jaguaribe, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 542, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM D.A. Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de São Gabriel do Oeste, 
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 322, de 19 de junho de 2007, que outorga 
permissão à Rádio FM D.A. Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 543, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão 
à TV Sobral Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Sobral, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, que outorga 
concessão à TV Sobral Ltda. para explorar, por 15 
(quinze) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Sobral, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 544, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão 
à Rede Elo De Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Russas, Es-
tado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 4 de abril de 2008, que outorga conces-
são à Rede Elo de Comunicações Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Russas, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 545, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão à 
Rádio FM Veneza Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Eusébio, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 4 de abril de 2008, que outorga con-
cessão à Rádio FM Veneza Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Eusébio, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 546, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Assistencial e Educativa 
Comunidade Solidária de São Manuel para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São Manuel, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 315, de 19 de junho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Assistencial e Educativa Co-
munidade Solidária de São Manuel para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Manuel, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 547, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Novo Milênio Ltda. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Sertãozinho, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 381, de 13 de julho de 2007, que outorga per-
missão à Rádio Novo Milênio Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 548, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Nossa Senhora 
da Abadia para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Lagoa da 
Confusão, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 427, de 9 de julho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Nossa Senho-
ra da Abadia para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Lagoa da Confusão, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 549, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Terra F.M. Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Tucumã, Estado do Pará.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 206, de 14 de março de 2005, que outorga 
permissão à Terra F.M. Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Tucumã, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 550, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rede Norte de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Santa 
Maria do Pará, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Rede Norte de Comunicação Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Santa Maria do Pará, Estado 
do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 551, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Bispo & Fernandes Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Ji-Paraná, Estado 
de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 311, de 24 de agosto de 2004, que outorga 

permissão à Bispo & Fernandes Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 552, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Nossa Senhora 
de Copacabana para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 93, de 23 de janeiro de 2004, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Nossa Senho-
ra de Copacabana para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 553, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema de Comunicações Rocha & Leite 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Governador Jorge Teixeira, Estado de 
Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 495, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Sistema de Comunicações Rocha & Lei-
te Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
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de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Governador Jorge 
Teixeira, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 554, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural de Fun-
dão para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Fundão, Estado 
do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 281, de 5 de junho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural de Fun-
dão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 555, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à POESIS – Associação Cultural e Artística 
De Antônio Carlos para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de An-
tônio Carlos, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 744, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à POESIS – Associação Cultural e Artística 
de Antônio Carlos para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Antônio Carlos, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 556, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão 
à Mello E Bruno Comunicação e Participa-
ções Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade 
de Parambu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 4 de abril de 2008, que outorga 
concessão à Mello e Bruno Comunicação e Partici-
pações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Parambu, Es-
tado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 557, DE 2009

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Metropolitana FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Ca-
ruaru, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.900, de 20 de setembro de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 5 de agosto de 1998, a 
permissão outorgada à Metropolitana FM Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Caruaru, Estado de Pernambuco.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 558, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Chico Florentino para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Pesqueira, 
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 398, de 23 de agosto de 2005, que outorga 
permissão à Fundação Chico Florentino para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Pesqueira, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 559, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ACCCJAN – Associação Comunitária de 
Comunicação eCultura de Jandaíra – RN 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Jandaíra, Estado do 
Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 712, de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à ACCCJAN – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Jandaíra-RN para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Jandaíra, 
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 560, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à W.A.C. Rabelo & Cia Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Itupiranga, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 328, de 11 de junho de 2008, que outorga 
permissão à W.A.C. Rabelo & Cia Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Itupiranga, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 14 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 561, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
FM Som Das Cataratas Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.484, de 2 de agosto de 2002, que ou-
torga permissão à FM Som das Cataratas Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do 
Paraná.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 562, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Mar e Céu Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Cacho-
eira Dourada, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 504, de 13 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à Mar e Céu Comunicações Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Cachoeira Dourada, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 563, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
102,3 FM Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Santo Antônio 
do Descoberto, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 489, de 13 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à 102,3 FM Comunicação Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Santo Antônio do Descoberto, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 564, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à AMG Publicidade E Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 
de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 176, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à AMG Publicidade e Comunicação Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Porto Alegre do Norte, Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 565, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio e TV Desan Telecomunicações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 
de Engenheiro Navarro, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 154, de 3 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Rádio e TV Desan Telecomunicações 
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Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Engenheiro Navarro, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 566, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Educativa e Cul-
tural de Radiodifusão Glória Embratel para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 854, de 27 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Educativa e 
Cultural de Radiodifusão Glória Embratel para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 567, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Popular – ACO-
POP para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Urupá, Estado de 
Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 651, de 21 de novembro de 2007, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Popular – ACO-
POP para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Urupá, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 568, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Nova União para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Nova União, Estado de 
Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 678, de 30 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Nova União para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Nova União, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 569, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Som Alvorada Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Formoso do 
Araguaia, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 246, de 24 de abril de 2006, que outorga per-
missão à Rádio Som Alvorada Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 



03018  Quinta-feira  1º  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Outubro de 2009

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 570, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Artesãos e Artistas de 
Lajeado para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Lajeado, 
Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 176, de 11 de abril de 2008, que outorga 
autorização à Associação dos Artesãos e Artistas de 
Lajeado para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Lajeado, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 571, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema Integrado de Radiocomunicação 
Ltda.-SIR para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Ipuã, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 479, de 23 de agosto de 2007, que outorga 
permissão à Sistema Integrado de Radiocomunicação 
Ltda.-SIR para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Ipuã, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 572, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Amazônia Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Ananin-
deua, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 278, de 29 de maio de 2007, que outorga 
permissão à Amazônia Comunicações Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Ananindeua, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 573, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento Cultural 
e Social de Cardoso Moreira para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Cardoso Moreira, Estado do Rio 
de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 301, de 19 de junho de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Desenvolvimento Cultu-
ral e Social de Cardoso Moreira para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 



Outubro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  1º  03019 

radiodifusão comunitária na cidade de Cardoso Morei-
ra, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 574, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educacional Cultural João Cal-
vino para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Resplendor, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 126, de 24 de março de 2006, que outorga 
permissão à Fundação Educacional Cultural João Cal-
vino para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Resplendor, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 575, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rede Metropolitana de Rádio e Televisão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Tailân-
dia, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 482, de 23 de agosto de 2007, que outorga 
permissão à Rede Metropolitana de Rádio e Televisão 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Tailândia, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 576, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Amigos da Cultura para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Poços de Caldas, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 201, de 30 de abril de 2008, que outorga 
autorização à Associação dos Amigos da Cultura para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 577, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Brigadistas de Sampaio – 
ABS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Sampaio, Estado 
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 413, de 2 de julho de 2008, que outorga 
autorização à Associação dos Brigadistas de Sampaio 
– ABS para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Sampaio, Estado do Tocantins.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 578, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à FM São Bento de Amontada Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Ba-
nabuiu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 285, de 4 de junho de 2007, que outor-
ga permissão à FM São Bento de Amontada Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Banabuiu, Estado 
do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 579, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária e Cultural de He-
liópolis para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Heliópolis, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 46, de 19 de janeiro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária e Cultural de 
Heliópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Heliópolis, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 580, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Antônio Nezinho 
de Souza – ACANS para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Mauriti, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 780, de 25 de outubro de 2006, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária Antônio 
Nezinho de Souza – ACANS para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Mauriti, Esta-
do do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 581, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Sistema de Rádio Jornal Cultura do Ceará 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Santana do Acaraú, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 256, de 24 de abril de 2006, que outorga per-
missão à Sistema de Rádio Jornal Cultura do Ceará 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Santana do Acaraú, 
Estado do Ceará.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 582, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio FM Iguatu Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 258, de 16 de maio de 2005, que outorga 
permissão à Rádio FM Iguatu Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 583, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Milano FM Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 219, de 28 de maio de 2007, que outorga per-
missão à Milano FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 584, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Fundação Potiguar para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 754, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Fundação Potiguar para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Mossoró, 
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 585, DE 2009(*)

Aprova o texto do Protocolo de Coope-
ração entre o Governo da República Fede-
rativa do Brasil e o Governo da República 
Francesa Referente à Criação de um Fórum 
Franco-Brasileiro do Ensino Superior e da 
Pesquisa, assinado em Brasília, em 25 de 
maio de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de Co-

operação entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Francesa Referente 
à Criação de um Fórum Franco-Brasileiro do Ensino 
Superior e da Pesquisa, assinado em Brasília, em 25 
de maio de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  27 de agosto de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
28-5-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 586, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República de El Salvador 
sobre Isenção de Vistos em Passaportes 
Comuns, assinado em Brasília, em 24 de 
julho de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de El Salvador sobre Isenção de Vistos 
em Passaportes Comuns, assinado em Brasília, em 
24 de julho de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  27 de agosto de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
28-5-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 587, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Coope-
ração Econômica e de Comércio entre o 

Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Cazaquistão, 
celebrado em Brasília, em 27 de setembro 
de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-

peração Econômica e de Comércio entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública do Cazaquistão, celebrado em Brasília, em 27 
de setembro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
28-5-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 588, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Equador sobre 
Cooperação no Domínio da Defesa, assina-
do em Brasília, em 4 de abril de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República do Equador sobre Cooperação 
no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 4 
de abril de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
28-5-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 589, DE 2009(*)

Aprova o texto do Protocolo Modifica-
tivo do Protocolo de Olivos para a Solução 
de Controvérsias no Mercosul, assinado no 
Rio de Janeiro, em 19 de janeiro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Modifi-

cativo do Protocolo de Olivos para a Solução de Con-
trovérsias no Mercosul, assinado no Rio de Janeiro, 
em 19 de janeiro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo Modificativo, 
bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Consti-
tuição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
28-5-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 590, DE 2009(*)

Aprova o texto do Primeiro Protoco-
lo Adicional ao Acordo de Complemen-
tação Econômica nº 58, assinado entre 
os Governos da República Argentina, da 
República Federativa do Brasil, da Repú-

blica do Paraguai, da República Oriental 
do Uruguai, Estados Partes do Mercosul 
e o Governo da República do Peru, cele-
brado em Montevidéu, em 30 de novem-
bro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Primeiro Proto-

colo Adicional ao Acordo de Complementação Eco-
nômica nº 58, assinado entre os Governos da Repú-
blica Argentina, da República Federativa do Brasil, 
da República do Paraguai, da República Oriental do 
Uruguai, Estados Partes do Mercosul e o Governo da 
República do Peru, celebrado em Montevidéu, em 30 
de novembro de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
9-6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 591, DE 2009(*)

Aprova o texto do Convênio Comple-
mentar ao Convênio de Seguridade Social 
entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino da Espanha, de 16 de maio de 1991, 
celebrado em Valência, em 14 de maio de 
2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Convênio Com-

plementar ao Convênio de Seguridade Social entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, 
de 16 de maio de 1991, celebrado em Valência, em 14 
de maio de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Convênio, bem como 
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quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 592, DE 2009(*)

Aprova o texto do Protocolo de As-
sunção sobre Compromisso com a Promo-
ção e Proteção dos Direitos Humanos do 
Mercosul, adotado em Assunção, em 20 de 
junho de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de As-

sunção sobre Compromisso com a Promoção e Prote-
ção dos Direitos Humanos do Mercosul, adotado em 
Assunção, em 20 de junho de 2005 .

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 593, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Hungria sobre 
o Exercício de Atividades Remuneradas por 
Parte de Dependentes do Pessoal Diplomá-
tico, Consular, Administrativo e Técnico, 
assinado em Brasília, em 27 de setembro 
de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Hungria sobre o Exercício de Ativida-
des Remuneradas por Parte de Dependentes do Pes-
soal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, 
assinado em Brasília, em 27 de setembro de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 594, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo, por Troca de Notas, para 
o Estabelecimento de uma Faixa Non Aedificandi em 
Zonas Urbanas entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo da República do Paraguai, 
firmado em Assunção, em 9 de abril de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo, por Tro-

ca de Notas, para o Estabelecimento de uma Faixa 
Non Aedificandi em Zonas Urbanas entre o Gover-
no da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Paraguai, firmado em Assunção, em 9 
de abril de 2008.
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Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 595, DE 2009(*)

Aprova o texto do Estatuto emendado 
da Conferência da Haia de Direito Interna-
cional Privado, adotado na Haia, em 30 de 
junho de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Estatuto emen-

dado da Conferência da Haia de Direito Internacional 
Privado, adotado na Haia, em 30 de junho de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Estatuto, bem como quais-
quer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 28 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 596, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Índia sobre o 
Exercício de Atividades Remuneradas por 
Parte de Dependentes do Pessoal Diplomá-
tico e Consular, celebrado em Brasília, em 
2 de fevereiro de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Índia sobre o Exercício de Atividades 
Remuneradas por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático e Consular, celebrado em Brasília, em 2 
de fevereiro de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 597, DE 2009(*)

Aprova o texto da Medida I (2003) – 
Secretariado do Tratado da Antártida, ado-
tado durante a 26ª Reunião Consultiva do 
Tratado da Antártida (ATCM), realizada em 
Madri, em 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Medida I (2003) 

– Secretariado do Tratado da Antártida, adotado du-
rante a 26ª Reunião Consultiva do Tratado da Antártida 
(ATCM), realizada em Madri, em 2003. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Medida e correspon-
dente Acordo de Sede, bem como quaisquer ajus-
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tes complementares que, nos termos do inciso I do 
caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 27 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 598, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Estado de Israel sobre Coope-
ração no Campo da Agropecuária, assinado 
em Brasília, em 4 de dezembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no do Estado de Israel sobre Cooperação no Campo 
da Agropecuária, assinado em Brasília, em 4 de de-
zembro de 2007. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 599, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo “Estrutura de 
Cooperação em Sociedade da Informação 
entre os Governos da República Federativa 
do Brasil, da República da África do Sul e 
da República da Índia”, assinado em Bra-
sília, em 13 de setembro de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo “Estrutura 

de Cooperação em Sociedade da Informação entre os 
Governos da República Federativa do Brasil, da Repú-
blica da África do Sul e da República da Índia”, assinado 
em Brasília, em 13 de setembro de 2006. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 600, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre a Re-
pública Federativa do Brasil e o Reino da 
Espanha Relativo ao Estabelecimento e Fun-
cionamento de Centros Culturais, assinado 
em Madri, em 17 de setembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e o Reino da Espa-
nha Relativo ao Estabelecimento e Funcionamento 
de Centros Culturais, assinado em Madri, em 17 de 
setembro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
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tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 29 de agosto de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 601, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Coopera-
ção entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo da República do 
Paraguai para o Desenvolvimento Susten-
tável e a Gestão Integrada da Bacia Hidro-
gráfica do Rio Apa, celebrado em Brasília, 
em 11 de setembro de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-

peração entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Paraguai para o 
Desenvolvimento Sustentável e a Gestão Integrada da 
Bacia Hidrográfica do Rio Apa, celebrado em Brasília, 
em 11 de setembro de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 13-
6-2008. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 602, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Assistên-
cia Mútua Administrativa entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno do Estado de Israel para a Correta 
Aplicação da Legislação Aduaneira e a Pre-
venção, Investigação e Combate a Infrações 
Aduaneiras, celebrado em Jerusalém, em 
19 de junho de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de As-

sistência Mútua Administrativa entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Esta-
do de Israel para a Correta Aplicação da Legislação 
Aduaneira e a Prevenção, Investigação e Combate a 
Infrações Aduaneiras, celebrado em Jerusalém, em 
19 de junho de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 603, DE 2009(*)

Aprova o texto da Decisão nº 33/04 do 
Conselho do Mercado Comum (CMC), que 
criou o Fundo de Financiamento do Setor Edu-
cacional do Mercosul (FEM), adotada em Belo 
Horizonte, em 16 de dezembro de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Decisão nº 33/04 

do Conselho do Mercado Comum (CMC), que criou 
o Fundo de Financiamento do Setor Educacional do 
Mercosul (FEM), adotada em Belo Horizonte, em 16 
de dezembro de 2004.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
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revisão da referida Decisão, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 604, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo por Troca 
de Notas, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 
sobre o Exercício de Atividades Remunera-
das por Parte de Dependentes de Pessoal 
Diplomático e Consular, celebrado em Bra-
sília, em 27 de março de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo por Troca de 

Notas, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por 
Parte de Dependentes de Pessoal Diplomático e Consular, 
celebrado em Brasília, em 27 de março de 2007. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 605, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre a Re-
pública Federativa do Brasil e o Reino da 
Espanha sobre o Livre Exercício de Ativi-
dades Econômicas Remuneradas por Par-
te de Familiares Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técnico de Missões Diplomáticas e Repar-
tições Consulares, assinado em Madri, em 
17 de setembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha 
sobre o Livre Exercício de Atividades Econômicas 
Remuneradas por Parte de Familiares Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo 
e Técnico de Missões Diplomáticas e Repartições 
Consulares, assinado em Madri, em 17 de setem-
bro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de setembro de 2009. – 
Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 606, DE 2009(*)

Aprova o texto do Tratado de Coopera-
ção Jurídica Internacional em Matéria Penal 
entre a República Federativa do Brasil e os 
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Estados Unidos Mexicanos, assinado na Ci-
dade do México, em 6 de agosto de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Coo-

peração Jurídica Internacional em Matéria Penal entre 
a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos 
Mexicanos, assinado na Cidade do México, em 6 de 
agosto de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Tratado, bem como quais-
quer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 607, DE 2009(*)

Aprova o texto das Resoluções 
MSC.180(79), MSC.203(81), MSC.209(81), 
STCW.6/Circ.3, STCW.6/Circ.4, STCW.6/
Circ.5, STCW.6/Circ.6, STCW.6/Circ.7, 
STCW.6/Circ.8, STCW.6/Circ.9, STCW.6/
Circ.10, adotadas nas Sessões do Subco-
mitê de Treinamento e Serviço de Quarto de 
Marítimos (STW) da Organização Marítima 
Internacional, que resultaram em emendas 
à Convenção Internacional sobre normas 
de Treinamento, Expedição de Certificados 
e Serviço de Quarto de Marítimos (STCW-
1978).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto das Resoluções 

MSC.180(79), MSC.203(81), MSC.209(81), STCW.6/
Circ.3, STCW.6/Circ.4, STCW.6/Circ.5, STCW.6/
Circ.6, STCW.6/Circ.7, STCW.6/Circ.8, STCW.6/Circ.9, 
STCW.6/Circ.10, adotadas nas Sessões do Subcomi-
tê de Treinamento e Serviço de Quarto de Marítimos 
(STW) da Organização Marítima Internacional, que re-
sultaram em emendas à Convenção Internacional sobre 

normas de Treinamento, Expedição de Certificados e 
Serviço de Quarto de Marítimos (STCW-1978).

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão das referidas Resoluções, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 608, DE 2009(*)

Aprova o texto do Protocolo de Emen-
das à Convenção da Organização Hidrográ-
fica Internacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de 

Emendas à Convenção da Organização Hidrográfica 
Internacional.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Convênio acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 609, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Beira-Rio FM Presidente Epitácio S/C Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 972, de 20 de novembro de 2006, que outorga 
permissão à Beira-Rio FM Presidente Epitácio S/C 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Presidente Epitácio, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 610, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
102,3 FM Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Bela Vista de 
Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 603, de 21 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à 102,3 FM Comunicação Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Bela Vista de Goiás, Estado 
de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 611, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Beneficente, Educacional, Cul-
tural Recreativa e de Radiodifusão JJIRÉ – 
AJJÉ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Elísio Medrado, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 431, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Beneficente, Educacional, 
Cultural Recreativa e de Radiodifusão Jjiré – Ajjé para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Elísio Medrado, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 612, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sampaio & Martins Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Alexânia, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 345, de 10 de julho de 2006, que outorga 
permissão à Sampaio & Martins Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Alexânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 613, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rocco Júnior & Rocco Ltda-ME para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Faxinal, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 539, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rocco Júnior & Rocco Ltda-ME para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Faxinal, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 614, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Organização Madasol de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Piraí do Sul, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 541, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Organização Madasol de Comunicação 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Piraí do Sul, Estado 
do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 615, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Comunicação Comuni-
tária Barrense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 865, de 27 de outubro de 2006, que ou-
torga autorização à Associação de Comunicação Co-
munitária Barrense para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Barra do Quaraí, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 616, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Top Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Caçador, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 953, de 20 de novembro de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Top Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Caçador, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 617, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sistema Integrado de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 
de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 471, de 12 de setembro de 2006, que outor-
ga permissão à Sistema Integrado de Comunicação 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Peixoto de Azevedo, 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 618, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Caminho e Luz Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Arapu-
tanga, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 609, de 1º de dezembro de 2005, que outorga 
permissão à Rádio FM Caminho e Luz Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 619, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Editora Diário Da Amazônia S/C Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Costa 
Marques, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 509, de 13 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à Editora Diário da Amazônia S/C 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Costa Marques, Es-
tado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 620, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão 
para o Desenvolvimento Cultural e Social 
de Mortugaba para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Mor-
tugaba, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 429, de 24 de julho de 2007, que outorga au-
torização à Associação Comunitária de Radiodifusão 
para o Desenvolvimento Cultural e Social de Mortu-
gaba para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Mortugaba, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 621, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação dos Comunicadores em 
Rádio Comunitária, Geração FM para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Vale do Paraíso, Estado de 
Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 679, de 30 de novembro de 2007, que outor-
ga autorização à Associação dos Comunicadores em 
Rádio Comunitária, Geração FM para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Vale do Paraíso, 
Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 622, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Novo Tempo para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Santa 
Maria do Suaçuí, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 450, de 17 de agosto de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comuni-
tária Novo Tempo para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Maria do Suaçuí, Es-
tado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 623, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural Beneficente e Comuni-
tária Líder de Passos para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Passos, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 612, de 6 de novembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação Cultural Beneficente 
e Comunitária Líder de Passos para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Passos, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 624, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à SPC – Sistema Paraense de Comunica-
ções Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na 
cidade de São Luís do Paraitinga, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 515, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à SPC – Sistema Paraense de Comunica-
ções Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de São Luís do Parai-
tinga, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 625, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Iacri, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, que outorga 
permissão à Difusora Natureza FM Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Iacri, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 626, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à FADEMA – Fundação de Apoio ao De-
senvolvimento e Ensino De Machado para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 439, de 30 de julho de 2007, que outorga 
permissão à FADEMA – Fundação de Apoio ao Desen-
volvimento e Ensino de Machado para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Machado, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 627, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária de Curu-
çá para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Curuçá, Estado 
do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 331, de 11 de junho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Curuçá para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Curuçá, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 628, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Parque 
Niagara de Radiodifusão para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Paraíba do Sul, Estado do Rio 
de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 414, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Parque Niaga-
ra de Radiodifusão para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Paraíba do Sul, Estado do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 629, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ACIPA – Associação Comunitária de Pal-
meirante para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Palmeirante, 
Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 582, de 16 de outubro de 2007, que ou-
torga autorização à ACIPA – Associação Comunitá-
ria de Palmeirante para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Palmeirante, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 630, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Som Tocantins Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Paraíso do 
Tocantins, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 324, de 19 de junho de 2007, que outorga 
permissão à Rádio Som Tocantins Ltda. para explo-
rar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Paraíso do Tocantins, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 631, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Metropolitana FM de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Ascurra, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 71, de 24 de fevereiro de 2006, que outor-
ga permissão à Metropolitana FM de Comunicação 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Ascurra, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 632, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária do Bairro 
Industrial Taguatinga para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Taguatinga, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 120, de 20 de março de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária do Bair-
ro Industrial Taguatinga para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Taguatinga, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 633, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Ivanov Comunicação e Participações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Uruburetama, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 186, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Ivanov Comunicação e Participações 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Uruburetama, Esta-
do do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 634, DE 2009

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à Televisão Record do Rio 
de Janeiro Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 17 de setembro de 2008, que reno-
va por 15 (quinze) anos, a partir de 30 de novembro 
de 1998, a concessão outorgada à Televisão Record 
do Rio de Janeiro Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens (televisão) na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 635, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação e Partici-
pações S.A. para explorar serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de 
Brasília, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 14 de abril de 2008, que renova por 15 
(quinze) anos, a partir de 5 de outubro de 2007, a con-
cessão outorgada à Globo Comunicação e Participa-
ções S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 636, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação E Parti-
cipações S.A. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 14 de abril de 2008, que renova por 15 
(quinze) anos, a partir de 5 de outubro de 2007, a con-
cessão outorgada à Globo Comunicação e Participa-
ções S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 637, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação e Partici-
pações S.A. para explorar serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 14 de abril de 2008, que renova por 15 
(quinze) anos, a partir de 5 de outubro de 2007, a con-
cessão outorgada à Globo Comunicação e Participa-
ções S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 638, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Globo Comunicação E Parti-
cipações S.A. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 14 de abril de 2008, que renova por 15 
(quinze) anos, a partir de 5 de outubro de 2007, a con-
cessão outorgada à Globo Comunicação e Participa-
ções S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 639, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Nova Rádio Laranjal Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 429, de 12 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Nova Rádio Laranjal Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 640, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Lavrinhas para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Lavrinhas, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 515, de 13 de setembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Lavrinhas para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Lavrinhas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 641, DE 2009

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à TV Vale do Itajaí Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Itajaí, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 17 de setembro de 2008, que renova 
por 15 (quinze) anos, a partir de 3 de maio de 1998, 
a concessão outorgada à TV Vale do Itajaí Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de Itajaí, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 642, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Cametá, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 325, de 11 de junho de 2008, que outor-
ga permissão à Empresa de Radiodifusão Miracatu 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Cametá, Estado 
do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 643, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sociedade Rádio Rolante FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Rolante, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 323, de 4 de julho de 2006, que outorga 
permissão à Sociedade Rádio Rolante FM Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Rolante, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 9 de setembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 644, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República da Gâmbia, assinado em 
Brasília, em 9 de agosto de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Básico de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República da Gâmbia, 
assinado em Brasília, em 9 de agosto de 2005. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de setembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-

6-2009.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 645, DE 2009(*)

Aprova o texto atualizado da Conven-
ção Internacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto atualizado da Con-

venção Internacional para Salvaguarda da Vida Hu-
mana no Mar.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de setembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 

24-6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 646, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Suécia sobre o 
Exercício de Atividades Remuneradas por 
Parte de Dependentes do Pessoal Diplo-
mático, Consular, Administrativo e Técnico, 
celebrado em Estocolmo, em 11 de setem-
bro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no do Reino da Suécia sobre o Exercício de Atividades 
Remuneradas por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, cele-
brado em Estocolmo, em 11 de setembro de 2007. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de setembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-

6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

ATO DECRETO LEGISLATIVO Nº 647, DE 2009(*)

Aprova o texto do Memorando de En-
tendimento entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Dinamarca sobre Cooperação nas Áreas 
de Energias Renováveis e Eficiência Ener-
gética, celebrado em Copenhague, em 13 
de setembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Memorando de 

Entendimento entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo do Reino da Dinamarca so-
bre Cooperação nas Áreas de Energias Renováveis e 
Eficiência Energética, celebrado em Copenhague, em 
13 de setembro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Memorando, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de setembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

(*) O texto do Memorando acima citado está publicado no DSF de 

24-6-2009.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 648, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo para a 
Concessão de um Prazo de Noventa Dias 
aos Turistas Nacionais dos Estados Par-
tes do Mercosul e Estados Associados, 
celebrado em Córdoba, em 20 de julho 
de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo para a 

Concessão de um Prazo de Noventa Dias aos Turis-
tas Nacionais dos Estados Partes do Mercosul e Es-
tados Associados, celebrado em Córdoba, em 20 de 
julho de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 25 de setembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, residente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-

6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 649, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Co-Pro-
dução Audiovisual entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Índia, celebrado em Nova 
Delhi, no dia 4 de junho de 2007.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Co-
Produção Audiovisual entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Índia, celebrado em Nova Delhi, no dia 4 de junho 
de 2007. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 25 de setembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-

6-2009. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 650, DE 2009(*)

Aprova o texto dos Termos de Refe-
rência e Regras de Procedimento do Gru-
po Internacional de Estudos sobre o Cobre 
– GIEC.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto dos Termos de Re-

ferência e Regras de Procedimento do Grupo Interna-
cional de Estudos sobre o Cobre – GIEC. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão dos referidos Termos e Regras, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 25 de setembro de 2009.
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

(*) O texto dos Termos de Referência acima citados está publicado 

no DSF de 24-6-2009.
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 ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 18, DE 2009

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 464, de 9 de junho de 2009, que 
“Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, no exercício de 2009, com o objetivo de fomen-
tar as exportações do País, e sobre a participação 
da União em fundos garantidores de risco de crédito 
para micro, pequenas e médias empresas”, terá sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a 
partir de 25 de agosto de 2009, tendo em vista que 
sua votação não foi encerrada nas duas Casas do 
Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 13 de agosto de 2009. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 19, DE 2009

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 465, de 29 de junho de 2009, 
que “Autoriza a concessão de subvenção econômica 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES, em operações de financiamento 
destinadas à aquisição e produção de bens de capital 
e à inovação tecnológica, altera as Leis nºs 10.925, 
de 23 de julho de 2004, e 11.948, de 16 de junho de 
2009, e dá outras providências”, terá sua vigência pror-

rogada pelo período de sessenta dias, a partir de 14 
de setembro de 2009.

Congresso Nacional, 4 de setembro de 2009. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 20, DE 2009

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do 
§ 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, 
a Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, 
que “Dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos 
Sistemas Isolados e dá outras providências”, terá sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a 
partir de 2 de outubro de 2009.

Congresso Nacional, 23 de setembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 21, DE 2009

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória 467, de 30 de julho de 2009, que “Autoriza, 
em caráter excepcional, a prorrogação de contratos 
por tempo determinado firmados com fundamento nas 
alíneas “d” e “h” do inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, e dá outras providências”, 
terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta 
dias, a partir de 2 de outubro de 2009.

Congresso Nacional, 23 de setembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.
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Ata da 22ª Sessão Conjunta, em 30 de setembro de 2009

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência da Srª Serys Slhessarenko, e dos Srs. Carlos Willian e Júlio César

(Inicia-se a sessão às 11 horas e 2 minu-
tos, e encerra-se às 13 horas e 45 minutos.)

E o seguinte o registro e comparecimento 
das Srªs e dos Srs. Senadores:
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É o seguinte o registro e comparecimento 

das Srªs e dos Srs. Deputados:
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A SRA. PRESIDENTE (Serrys Slhessarenko. 
PT – MT) – Há número regimental. Declaro aberta a 
sessão.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Pela 
ordem, Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Pela ordem, Deputado Gilmar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, em vir-
tude do entendimento que fizemos aqui, gostaríamos 
de solicitar que pudéssemos passar imediatamente 
para as votações dos projetos, já que há quórum, e 
que pudéssemos iniciar pelo PLN nº 62, como já tinha 
sido acertado; depois, o 63, da inversão de pauta; e, 
depois, só os projetos aprovados na CMO, e encerra-
ríamos, então, a presente sessão. 

Esse é o entendimento que espero que os líderes 
confirmem, para que a gente possa, então, votar.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada. 

Com a palavra o Deputado Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. Sem 

revisão do orador.) – Primeiro, quero saudar, com ale-
gria, o Congresso Nacional, que está sendo presidido 
por uma mulher. Nós, do nosso partido, que...

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada!

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Ainda mais sendo a senhora, que é uma mulher que 
qualifica o Senado não só por sua atuação, mas por 
sua forma gentil e atenciosa, sobretudo com a oposição. 
Portanto, quero saudar a Presidência de V. Exª.

Quero dizer que o acordo está realmente firmado. 
O único adendo que faço é o de que ficou estabelecida 
a aprovação da Emenda nº 1, do Projeto de Lei nº 63, 
de autoria do Líder do Democratas, Deputado Ronaldo 
Caiado, que terá voto contrário do Líder do Governo, 
mas o Governo concorda que seja aprovado.

Portanto, V. Exª, que faz a leitura visual, tem que 
estar informada de que há esse ajuste entre a oposição 
e o Governo e que o Governo vai perder essa votação. 
Em que pese discordar, isso é fruto do entendimento, 
pelo respeito que o Deputado Gilmar Mendes tem pelo 
Deputado Ronaldo Caiado. Desculpe-me: Deputado 
Gilmar Machado. Trocar Gilmar Mendes por Gilmar Ma-
chado não faz nenhum mal, porque todos os dois são 
homens de bem e tenho amor por todos os dois.

Portanto, quero apenas saudar o Deputado Ro-
naldo Caiado, autor da emenda.

O SR. GERSON PERES (PP – PA) – Srª Presi-
dente...

O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE) – Srª 
Presidenta...

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Gerson Peres.

O SR. GERSON PERES (PP – PA. Sem revisão 
do orador.) – Quero também, em primeiro lugar, cum-
primentá-la pela Presidência, que vai exercer hoje, do 
Congresso.

Mas queria também assentar a este pronuncia-
mento rápido o registro do Congresso Nacional de 
cumprimento ao Presidente da República, Lula, por ter 
sancionado a lei, sem veto, quanto ao voto seguro, o 
voto impresso, para o ano de 2014, quando o Brasil, 
então, terá uma urna com todas as âncoras indispen-
sáveis à segurança do voto. Esse posicionamento do 
Presidente, naturalmente, garante maior estabilidade 
e confiança nas eleições livres e seguras para o povo 
brasileiro.

Como a Relatora da nossa Comissão redigiu 
um relatório que garantia a materialização do voto, 
e o PDT, através de seu Deputado, apresentou uma 
emenda para assegurar o voto para o ano de 2014, 
com a impressão e sem tocabilidade, através de um 
visor que garantisse a recontagem dos votos, transmito 
aqui, em meu nome pessoal e em nome da Comissão 
de Justiça da Câmara...

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB – MA) – Na 
ordem de inscrição, Srª Presidente!

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Não havendo objeção do plenário, vamos pas-
sar à votação das matérias...

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB – MA) – Na 
ordem de inscrição, Srª Presidente!

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – 
Queríamos nos posicionar em nome do Liderança do 
PSDB.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Deputado Narcio Rodrigues.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – 
Srª Presidente...

O SR. GERSON PERES (PP – PA) – Não termi-
nei minha palavra, Srª Presidente! 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Desculpe-me, pensei que V. Exª tinha termi-
nado.

O SR. GERSON PERES (PP – PA) – Falo em 
nome do meu partido, e o líder do meu partido não está 
presente para dizer que houve acordo. É bom respeitar 
um pouco o direito de quem está com a palavra. 

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB – MA) – Mas, 
a ordem de inscrição, temos de manter, não é, Ger-
son?
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O SR. GERSON PERES (PP – PA) – Há vários 
presidentes aí paralelos?

Preciso terminar, dizendo o que pensamos da 
sanção do veto, falando em matéria de seriedade e 
de moralidade. 

Certamente, quero deixar registrada nos Anais 
do Congresso essa vitória da Câmara dos Deputados 
com relação ao voto seguro. 

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Deputado Gerson Peres, peço-lhe escusas. 
Não quis cortar sua palavra, mas há um acordo para 
que se vote e, depois, seja feito o uso da palavra.

O SR. PEDRO FERNANDES (PTB – MA) – Mas 
não entramos em acordo, Srª Presidente. Há uma lista 
de inscrição que queremos obedecer.

O SR. NARCIO RODRIGUES ( PSDB – MG) – 
Um esclarecimento: já foi aberta a Ordem do Dia?

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – O entendimento que recebemos aqui, na 
Mesa, é o de que seria posteriormente à votação. 
Não sei se houve novo acordo com relação aos pro-
nunciamentos.

O SR. MANATO (PDT – ES) – Srª Presidente, 
questão de ordem, art. 46.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Questão de ordem, Deputado Manato.

O SR. MANATO (PDT – ES) – A senhora está 
começando a Ordem do Dia?

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – O entendimento é para que se passasse à 
votação imediatamente. Estamos consultando. 

O SR. MANATO (PDT – ES) – Então, isso aí 
significa... 

O Sr. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – Foi 
instalada a Ordem do Dia, então.

O SR. MANATO (PDT – ES) – Eu gostaria de sa-
ber se está começando ou não a Ordem do Dia.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Ainda não. Vai começar... Estamos em discus-
são para que se inicie imediatamente, mas existem 
alguns apartes, algumas questões de ordem, e esta-
mos aguardando. 

O SR. MANATO (PDT – ES) – Vou esperar, então, 
a Ordem do Dia para fazer o questionamento.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – 
Para fazer um esclarecimento ao plenário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Sim. Então o senhor já estaria inscrito para a 
Ordem do Dia. 

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – 
Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Deputado Narcio Rodrigues.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG. Sem 
revisão do orador.) – Estamos, na verdade, tentando 
criar o ambiente para que V. Exª instale a Ordem do 
Dia. É hora de os líderes se manifestarem aqui sobre 
se há acordo no sentido de que adotemos o procedi-
mento proposto pelo Deputado Gilmar Machado.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Não havendo objeção, declararei aberta a Or-
dem do Dia imediatamente. 

O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE) – Srª 
Presidente.

O Sr. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – Eu 
queria dizer, Srª Presidente, que o PSDB está fazendo 
hoje, aqui, um gesto de distensão. 

Ontem, estivemos com o Ministro Paulo Bernar-
do, tratando de uma questão que é essencial para o 
partido, que é equacionar as pendências que dizem 
respeito à Lei Kandir, relativas a 2007, em que ficou um 
resíduo de R$1,3 bilhão a serem pagos aos Estados 
exportadores. E temos a questão mais grave ainda, 
que é o fato de que a proposta orçamentária não traz 
nenhum real para o equacionamento da Lei Kandir em 
relação a 2010.

O Ministro Paulo Bernardo fez conosco, com a 
oposição, um compromisso, ontem, de que, no mês de 
outubro, vamos buscar uma solução para a alocação 
de recursos para 2010 e para discutir as pendências de 
2007. Em função disso, o PSDB, hoje, está aceitando 
que nós votemos aqui, em primeiro lugar, o repasse 
de recursos para os Municípios, através da votação do 
PLN que garante o repasse do FPM, e, também, dando 
aqui respaldo à iniciativa do Democratas, que votemos 
a emenda do Líder Ronaldo Caiado, para podermos 
dar, depois, andamento às votações seguintes. 

Portanto, eu queria deixar claro que é um gesto 
do PSDB na compreensão de que nós vamos construir, 
nos próximos dias, uma solução para a Lei Kandir, sem 
o que será muito difícil votar o Orçamento deste ano.

O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE) – Srª Pre-
sidente, para um esclarecimento.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Com a palavra o Deputado Fernando Ferro. 
Dentro do entendimento, tão logo usem da palavra os 
que a estão pedindo, nós declararemos aberta a Ordem 
do Dia e entraremos em processo de votação. 

Com a palavra, o Deputado Fernando Ferro.
O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE) – Srª Pre-

sidente, agradeço. É tão somente para solicitar que V. 
Exª providencie o encerramento dos trabalhos de Co-
missão, para que todos venham participar da sessão 
do Congresso. Muito obrigado.
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O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (PSB – DF) – 
Srª Presidente, para um esclarecimento.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Para um esclarecimento, Deputado Rodrigo 
Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (PSB – DF. 
Sem revisão do orador.) – Só para ficar muito claro: o 
acordo vai no sentido de iniciar imediatamente a vo-
tação, a Ordem do Dia. São dois projetos de crédito. 
Em seguida, ficariam mantidas as inscrições já feitas 
anteriormente. É esse o acordo? (Pausa.)

Então, em nome do Bloco, nós queremos concor-
dar e votar imediatamente os projetos, para, em segui-
da, respeitarmos a ordem de inscrição para falar.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada. Obrigada, Deputado Rodrigo Rol-
lemberg. 

Eu gostaria de, atendendo à solicitação do Depu-
tado Fernando Ferro, solicitar às Comissões que estão 
funcionando que suspendam o seu funcionamento para 
que os Srs. Parlamentares venham para o plenário.

Está aberta a

ORDEM DO DIA

Iniciaremos o processo de votação.
O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – Questão de 

ordem, Srª. Presidente.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) 

– Presidente, um adicional, se V. Exª permitir: para 
orientar, também, a Secretaria das Comissões para 
que exclua a falta dos Deputados que estão presentes, 
porque eu estou aqui desde as 10 horas. Fui o primei-
ro a chegar ao plenário e, portanto, não passei para 
registrar presença nas Comissões. Depois, no fim do 
ano, apareço como faltoso. 

Então, solicito que V. Exª oriente o Presidente da 
Comissão para que registre a presença, ou não com-
pute a ausência, dos Deputados que cumpriram o de-
ver maior de estar na sessão do Congresso Nacional. 
Então, todos que estão aqui, inclusive eu.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Certamente, Deputado Aleluia. Solicitaremos 
já à Casa que registre a presença de todos os Srs. Par-
lamentares nas Comissões e aqueles que estão aqui 
presentes e que não estiveram nas Comissões regis-
trando as suas presenças até o presente momento.

Há requerimento de urgência para o PLN nº 62.
O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – Questão de 

ordem, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Com a palavra, o Deputado Paes de Lira.

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Art. 66 
da Constituição da República, Srª Presidente. 

Eu tenho, em mão, a Ordem do Dia desta sessão 
conjunta do Congresso Nacional. Pelo documento que 
tenho em mão, Srª Presidente, há nove projetos de lei 
do Congresso Nacional em votação. Não consta desse 
documento a análise de veto algum do Presidente da 
República entre aqueles que se encontram inscritos nos 
Anais do Congresso Nacional. São oito vetos totais e 266 
vetos parciais, totalizando 274 vetos. Esses vetos afe-
tam 37 projetos em andamento, e alguns desses vetos, 
como é de conhecimento geral do Congresso Nacional, 
estão aguardando apreciação há anos, anos. 

Srª Presidente, Srªs e Srs. Deputados, é muito cla-
ro o art. 66 da Constituição da República, que diz exa-
tamente a respeito dos vetos presidenciais, no §4º:

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, 
dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto. 

E no § 6º:
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabele-

cido no §4º, o veto será colocado na ordem do dia da 
sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, 
até sua votação final. 

Ora, esse prazo, com relação a centenas de vetos 
mencionados, já se esgotou há muito tempo. Não há 
notícia de que tenham sido inseridos na Ordem do Dia 
de sessão alguma do Congresso Nacional. Eu não vou, 
aqui, cometer o exagero de dizer que seriam sobrestadas 
as pautas também de cada Casa isoladamente, da Câ-
mara ou do Senado, não, mas eu me refiro às sessões 
conjuntas do Congresso Nacional. Obrigatoriamente, 
em atendimento, em cumprimento ao art. 66 da Cons-
tituição da República, esta Ordem do Dia deveria trazer 
todos os vetos que não foram até agora apreciados para 
que fossem apreciados, e nenhuma matéria destas que 
estão aqui, na verdade, pode ser apreciada.

Srªs e Srs. Deputados, Exmª Srª Presidente, o 
que está no art. 66 da Constituição da República é um 
imperativo, é um dever do Congresso Nacional, e ele 
vem sendo, sistematicamente, desrespeitado pela Casa 
Conjunta. Não pode prosperar essa situação.

Quero esclarecer que nada tenho contra o mérito 
das proposições que estão na Ordem do Dia e sei, per-
feitamente, que elas são importantes para o País. No 
entanto, mais importante do que tudo isso, é cumprir, 
é respeitar os ditames da Constituição da República, 
em cada letra, em cada vírgula dela. E, ao recusar-se, 
sistematicamente, ao omitir-se, sistematicamente, por 
anos e anos a fio, a apreciar os vetos do Presidente 
da República, o Congresso Nacional está deixando de 
cumprir o art. 66.
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Esta sessão, Exmª Srª Presidente, apenas por 
esse motivo, que é de natureza constitucional e se so-
brepõe a todos os outros, não pode prosperar. Essa 
Ordem do Dia não pode prosperar. 

É essa a questão de ordem que apresento a V. 
Exª, pedindo, evidentemente, o seu deferimento.

Muito obrigado por sua atenção.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Obrigada, Sr. Deputado Paes de Lira, mas não 
há, na pauta de hoje, vetos. A pauta só é sobrestada 
se os vetos aí estiverem. 

A pauta é prerrogativa do Presidente da Mesa do 
Congresso e essa matéria, Sr. Deputado, já foi objeto 
de decisão no Supremo.

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – Srª Pre-
sidente, recorro da decisão de V. Exª à Comissão 
de Constituição e Justiça, visto tratar-se de matéria 

constitucional, nos termos do art. 132 do Regimento 
Interno Comum. 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB – RS) 
– Vamos ao voto, Presidente. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT– 
MT) – Encaminharemos a matéria à CCJ, Sr. Depu-
tado.

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – Agradeço.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT– 

MT) – Com a palavra, o Deputado Mendes Ribeiro.
O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB – RS) 

– Vamos votar, Presidente. Vamos votar.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT– 

MT) – Sobre a mesa, requerimento de urgência que 
passo a ler.

É lido o seguinte:



Outubro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  1º  03057 



03058  Quinta-feira  1º  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Outubro de 2009

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT– 
MT) – Em votação na Câmara.

Os Srs. Deputados e as Srªs Deputadas que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Passa-se imediatamente...
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT– 

MT) – Com a palavra, o Deputado Aleluia. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Serei breve. É para registrar que esse requerimento 
aprovado, de urgência, do Deputado Ronaldo Caiado, 
sei que é de todos. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Sim. Sim.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – V. 
Exª viu com que velocidade foi aprovado. Ele assegura 
R$1 bilhão para compensar, em parte, o prejuízo que 
os Municípios brasileiros tiveram em razão da crise e 
das políticas de combate à crise.

A situação dos Municípios brasileiros é muito 
grave, V. Exª o sabe, como uma Senadora municipa-
lista. Portanto, tomamos uma decisão em curto espaço 
de tempo, com o apoio de todos os partidos, e agora 
é desejar que o Governo possa, em curto espaço de 
tempo, implementar o pagamento, porque os Muni-
cípios, alguns deles, não estão conseguindo... Falei, 
ontem, com o Prefeito de Pindobaçu, na Bahia, que 
está tendo dificuldade para honrar os compromissos 
de folha e de serviço. Portanto, é uma decisão que V. 
Exª preside e que tem relevância.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Obrigada, Deputado Aleluia. Conforme dissemos 
e anunciamos, é assinado por todos os Srs. Líderes 
da Câmara e do Senado.

Com a palavra o Deputado Mendes Ribeiro.
O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB – RS) 

– Agora, a nossa Deputada Rose vai relatar, e quero 
destacar o extraordinário trabalho feito por ela em um 
projeto em que o Presidente da República está colo-
cando recursos à disposição do Município e que vem 
ajudar em muita boa hora.

Tenho certeza de que a Deputada Rose abrilhan-
tará ainda mais o seu trabalho.

Obrigado, Senadora.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Antes de passar a palavra para a nossa De-
putada Rose, vamos ver o PLN 62/2009

Item extrapauta:

PROJETO DE LEI Nº 62, DE 2009 – CN 
(Incluído na pauta, nos termos do  

Requerimento nº 18, de 2009 – CN,  
lido e aprovado nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 62, de 2009, do Congresso Nacio-
nal, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor de Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, crédito especial no valor 
de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), 
para o fim que se especifica.

Dependendo de parecer a ser proferido em ple-
nário.

Concedo a palavra à nobre Deputada Rose de 
Freitas para proferir parecer.

PARECER Nº 75, DE 2009 – CN

A SRA. ROSE DE FREITAS (PMDB – ES. Para 
proferir parecer. Sem revisão da oradora.) – Srª Presi-
dente, antes de mais nada, quero saudá-la por presidir 
esta sessão. É sempre um prazer ver uma mulher à 
Mesa, conduzindo os trabalhos desta Casa e do Con-
gresso Nacional. 

O relatório, para colaborar inclusive para que esta 
votação seja o mais rápido possível, haja vista a sua 
importância, a necessidade de que esse crédito seja 
aprovado o mais breve possível... Quero só ressaltar 
que este projeto se insere nesse rol das medidas que 
o Governo está tomando na esteira dessa crise inter-
nacional, essa crise que tem como reflexo uma retra-
ção da atividade econômica brasileira e que provocou 
queda significativa na arrecadação da União. E esse 
impacto, evidentemente, correspondeu aos Municípios 
no Brasil inteiro, impacto inclusive visto a olho nu no 
repasse dos Municípios.

Então, o voto que quero proferir aqui... Todo o 
mundo sabe que o FPM é a principal fonte de arre-
cadação dos Municípios. Analisando o projeto que 
estamos tratando, verificamos que não contradiz com 
nenhum dispositivo relativo à alocação de recurso, 
especialmente no que se refere à Lei nº 11.653, 
de 7 de abril de 2008, Plano Plurianual 2008-2011; 
a Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008, a LDO, 
de 2009; e a Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 
2008, a LOA de 2009, que, em detalhamento, se 
acha realizada segundo os princípios da boa técni-
ca orçamentária.

Quanto ao mérito do Projeto, Srª Presidente, 
Srs. Parlamentares, é forçoso reconhecer a absolu-
ta necessidade de não se interromper a continuida-
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de dos serviços públicos essenciais aos Municípios 
brasileiros.

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 62, de 2009, na forma proposta pelo Poder 
Executivo. 

Sala das sessões, 30 de setembro de 2009.

É o exposto, Srª Presidente, eis o meu voto.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº 75, de 2009 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização, sobre o Projeto de 
Lei n° 62, de 2009–CN, que “Abre ao Orçamen-
to Fiscal da União, em favor de Transferências 
a Estados, Distrito Federal e Municípios, cré-
dito especial no valor de RS1.000.000.000,00, 
para o fim que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relatora: Deputada Rose de Freitas

 
I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
com fulcro no art. 61 da Constituição Federal, por meio 
da Mensagem n° 133, de 2009-CN, (nº 753/2009, na 
origem) submete à apreciação do Congresso Nacional 
projeto de lei autorizando o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União. aprovado pela lei n° 11.897, 
de 30 de dezembro de 2008, crédito especial no valor 
de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais).

A Exposição de Motivos (EM. n° 233/2009), do 
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 
integra a Mensagem, explica que o crédito se des-
tina a permitir que a União preste apoio financeiro 
aos Municípios, no exercício de 2009, no montante 
relativo à variação nominal negativa acumulada dos 
recursos, repassados pelo Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, entre os exercícios de 2008 
e 2009, conforme a Medida Provisória nº 462, de 14 
de maio de 2009.1

A Mensagem ressalta que o projeto insere-se no 
rol de medidas tomadas na esteira da crise financeira 
internacional. Esta crise teve como reflexo a retração 
da atividade econômica brasileira, provocando queda 
na arrecadação da União e correspondente impacto 

1 Reza a MP n° 462/2009: “Art. 1º A União prestará apoio finan-
ceiro, no exercício de 2009, aos entes federados que recebem o 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante entrega 
do valor correspondente à variação nominal negativa entre os va-
lores creditados a titulo daquele Fundo nos exercícios de 2008 e 
2008 antes da incidência de descontos de qualquer natureza, de 
acordo com os prazos e condições previstos nesta Medida Pro-
visória e limitados a dotação orçamentária especifica para essa 
finalidade. (..)”.

nos repasses aos Municípios por meio do Fundo de 
Participação dos Municípios – que vem a ser a principal 
fonte de recursos para muitos destes entes federados. 
Assim, a concessão do auxílio financeiro objeto do pre-
sente crédito especial possibilitará a eles a manuten-
ção de serviços púbicos e investimentos, essenciais 
ao bem estar de seus habitantes.

A Mensagem observa que crédito similar ao ora 
pleiteado já foi aberto ao presente orçamento no pri-
meiro semestre deste ano, também no valor de R$ 1 
bilhão, pela Lei n° 11.939, de 14 de maio de 2009.

Os recursos necessários à abertura do crédito 
especial advirão do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial da União do exercício de 2008, 
relativo a Recursos Ordinários, em conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1°, da Lei nº 4.320, de 1964, obe-
decido o art. 167, inciso V, da Constituição Federal.

A EM também informa que as alterações decor-
rentes do crédito em tela não afetam a obtenção da 
meta de resultado primário fixada para o presente exer-
cício (art. 57, §12, da Lei n° 11.768/08, a LDO/2009), 
já que as respectivas despesas serão consideradas 
quando da reavaliação bimestral de que trata o art. 9º 
da Lei Complementar n° 101/2000 (a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal).

Finalmente, a E.M. destaca que a programação 
objeto do presente crédito insere-se em programa 
destinado exclusivamente a operações especiais, não 
integrando, assim, o Plano Plurianual 2008-2011 (§2°, 
art. 1° da Lei 11.653/08, o PPA 2008-2011).

Ao projeto em epígrafe não foram apresentadas 
emendas. É o Relatório.

II – Voto

Analisando o projeto em tela, verificamos que não 
contradiz dispositivos relativos à alocação de recursos, 
especialmente no que se refere à Lei n° 11.653, de 7 
de abril de 2008 (Plano Plurianual 2008/2011), à Lei n° 
11.768, de 14 de agosto de 2008, (LDO/2009) e à Lei 
n° 11.897, de 30 de dezembro de 2008 (LOA/2009), e 
que seu detalhamento se acha realizado segundo os 
princípios da boa técnica orçamentária.

Quanto ao mérito do projeto, é forçoso reconhecer 
sua absoluta necessidade, a fim de não interromper-
se a continuidade de serviços públicos essenciais, nos 
municípios brasileiros.

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei n° 62, de 2009 - CN, na forma proposta pelo 
Poder Executivo.

Sala das Sessões, 30 de setembro 2009. – De-
putada Rose de Freitas, Relatora.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Srª Deputada Rose de Freitas.

O parecer concluiu pela aprovação do projeto.
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Em discussão o projeto.(Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, declaro en-

cerrada a discussão.
Em votação o projeto na Câmara.
As Srªs e os Srs. Deputados que concordam com 

o parecer queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.

Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam o pro-

jeto queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 

MT) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. É lido o seguinte:
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Em votação na Câmara.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Passa-se imediatamente à apreciação do PLN 

nº 63, de 2009.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI Nº 63, DE 2009 – CN 
(Incluído na pauta, nos termos do 

Requerimento nº 19, de 2009 – CN, 
lido e aprovado nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Congresso Nacional nº 63, de 2009, que altera 
os arts. 2º, 3º e 7º e o Anexo IV da Lei nº 11. 768, 
de 14 de agosto de 2008, que dispõe sobre as 
diretrizes para elaboração e execução da Lei Or-
çamentária de 2009 e dá outras providências.

Ao projeto foi apresentada uma emenda, depen-
dendo de parecer a ser proferido em Plenário.

É a seguinte a emenda apresentada:
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Concedo a palavra ao nobre Deputado Jilmar 
Tatto para proferir o parecer.

PARECER Nº 76, DE 2009 – CN

O SR. JILMAR TATTO (PT – SP. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Saúdo a Srª Presi-
dente, Senadora Serys Slhessarenko, pela condução 
dos trabalhos.

Esta matéria é bastante conhecida e há um acordo 
das Lideranças. Portanto, eu vou direto ao voto.

Srªs e Srs. Deputados, Srªs e Srs. Senadores, do 
exame da proposição, verificamos que a iniciativa do 
Poder Executivo não contraria as normas constitucio-
nais legais e regimentais.

No mérito, a medida proposta pelo Governo é 
necessária e oportuna, diante do cenário econômico 
no País após o advento da crise financeira mundial e 
particularmente para o equacionamento das finanças 
públicas no exercício financeiro de 2009.

Quanto à Emenda nº 1 apresentada, que propõe 
uma redução menor do superávit primário, somos 
contrários na medida em que impede o aumento dos 
investimentos públicos necessários ao combate à crise 
financeira e à retomada do crescimento econômico.

Assim, diante do exposto e tendo em vista as 
razões apresentadas, somos pela aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 63, de 2009, do Congresso Nacional, na 
forma proposta pelo Poder Executivo.

Esse é o voto do Relator, Srª Presidente.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº 76, DE 2009 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 63, de 2009 – CN, que “Al-
tera os arts. 2º, 3º e 7º e o Anexo IV da Lei 
nº 11.768, de 14 de agosto de 2008, que dis-
põe sobre as diretrizes para a elaboração 
e execução da Lei Orçamentária de 2009 e 
dá outras providências”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Jilmar Tatto

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 
o Presidente da República submeteu à apreciação do 
Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 
134, de 2009 (nº 763, de 2009, na origem), o Projeto 
de Lei nº 63, de 2009 – CN, que altera os arts. 2º, 3º e 
7º e o Anexo IV da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 
2008, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

e execução da Lei Orçamentária de 2009 e dá outras 
providências. O presente projeto altera o PL nº 15, de 
2009-CN, em tramitação no Congresso Nacional.

O art. 2º da LDO 2009 aprovada estabeleceu que 
“A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamen-
tária de 2009 e a execução da respectiva Lei deverão 
ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit 
primário, para o setor público consolidado, equivalente a 
3,80% (três inteiros e oitenta centésimos por cento) do 
Produto Interno Bruto – PIB, sendo 2,20% (dois inteiros 
e vinte centésimos por cento) para os Orçamentos Fis-
cal e da Seguridade Social e 0,65% (sessenta e cinco 
centésimos por cento) para o Programa de Dispêndios 
Globais, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante do Anexo IV desta Lei”.

As referidas metas foram propostas levando em 
consideração o cenário macroeconômico que refle-
tia a situação do País no primeiro trimestre de 2008, 
quando da elaboração da proposta da Lei Diretrizes 
Orçamentárias para 2009.

No entanto, a crise financeira mundial desencade-
ada a partir do final do exercício de 2008 tornou neces-
sária a adoção de medidas para estimular a demanda 
agregada no País, de modo a possibilitar a retomada 
do crescimento e a elevação do nível do emprego e 
renda frente ao cenário de redução dos níveis de ati-
vidade econômica e queda da arrecadação.

Para alcançar esse objetivo tornou-se fundamental 
a redução das metas de superávit primário previstas 
para 2009. O Poder Executivo propõe, nesse sentido, 
uma política fiscal anticíclica de modo que a meta para 
o setor público consolidado seja reduzida no exercício 
de 2009 de 3,80% do PIB para 2,50% do PIB, esfor-
ço que seria repartido da seguinte forma: 1,4% para 
os Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 0,2 % 
para o Programa de Dispêndios Globais das empre-
sas estatais federais e 0,90 para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

O Governo ressalta que a redução da meta de 
superávit primário não prejudicará a trajetória de de-
clínio da relação dívida/PIB tendo em vista a queda da 
taxa de juros da economia.

O Projeto de Lei em análise exclui da meta de 
superávit primário das estatais o Grupo Petrobrás. A 
forma de atuação dessa empresa e suas características 
permitem essa exclusão para efeito de contabilização 
dos resultados fiscais do setor público não financeiro. 
De fato, a empresa apresenta expressiva rentabilida-
de e lucro líquido, com elevada taxa de retorno, segue 
regras de mercado, concorrendo em igualdade de 
condições com outras empresas que atuam no ramo 
petrolífero. Saliente-se ainda que a Petrobrás tem suas 
ações comercializadas na bolsa de valores, tendo au-
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tonomia para captar recursos no mercado financeiro 
nacional e internacional.

Outra alteração, prevista no Projeto em análise, 
inclui na LDO para 2009 a mesma mudança de metodo-
logia já promovida pelo Congresso Nacional quando da 
aprovação do texto da LDO 2010. A mudança faz com 
que as programações do PAC passem a incorporar os 
atributos antes exclusivos das programações do PPI 
(Projeto Piloto de Investimentos) no que diz respeito à 
possibilidade de abater a meta de superávit primário 
e também quanto à forma de identificação (RP 3).

Paralelamente, o Projeto de Lei nº 63, de 2009 
– CN, propõe também a ampliação da possibilidade 
de abatimento da meta de superávit primário previs-
ta para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
passando de R$15,567 bilhões para R$28,5 bilhões, 
para o atendimento de despesas no âmbito da pro-
gramação do PAC.

A tabela a seguir ilustra, para efeito de compa-
ração, as metas de resultado fiscal e os valores das 
programações do PPI/PAC previstas nas LDO recentes, 
no Projeto de Lei nº 63, de 2009 (que altera as metas 
da LDO para 2009) e na LDO para 2010.

As novas disposições do Projeto em análise quan-
to à incorporação no texto da LDO para 2009 das mu-
danças havidas na LDO para 2010 relativas ao montan-
te e aos atributos das programações do PAC no cálculo 
da meta de superávit primário fazem com que o teor 
do PL nº 15, de 2009- CN, em tramitação no Congres-
so Nacional, seja considerado prejudicado.

Foi apresentada ao Projeto, até a presente data, 
a Emenda nº 1, do nobre Deputado Ronaldo Caiado. A 
emenda propõe que a redução do superávit primário 
seja limitada a R$15.567 bilhões.

Este é o Relatório.

 
II – Voto do Relator

Do exame da proposição verificamos que a ini-
ciativa do Poder Executivo não contraria as normas 
constitucionais, legais e regimentais. No mérito, a 
medida proposta do Governo é necessária e oportuna 
diante do cenário econômico no País após o advento 
da crise financeira mundial e, particularmente, para o 
equacionamento das finanças públicas no exercício 
financeiro de 2009.

Quanto à Emenda nº 1 apresentada, que propõe 
uma redução menor do superávit primário, somos 
contrários, na medida em que impede o aumento 
dos investimentos públicos necessários ao comba-
te à crise financeira e à retomada do crescimento 
econômico.

Assim, diante do exposto, e tendo em vista as ra-
zões apresentadas, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 63, de 2009 – CN, na forma proposta pelo 
Poder Executivo.

Sala da Comissão Mista, 30 de setembro de 2009. 
Deputado Jilmar Tatto, Relator.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – O parecer…

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Deputado José Carlos Aleluia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 
Sem revisão do orador.) – Nós temos sobre a mesa um 
requerimento de destaque da emenda de autoria do 
Líder Ronaldo Caiado. Evidentemente, concordamos 
em votar o projeto, ressalvado o destaque; não sei se 
será votado antes ou depois.
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Agora, a aprovação desse projeto é uma demons-
tração real, irrefutável, indiscutível, da incapacidade 
gerencial do Governo para executar um orçamento 
de investimento. É uma demonstração de que o PAC 
está sendo mal conduzido e, por isso, o Governo pre-
tende sempre jogar para o ano que vem o que estava 
previsto para este ano. 

Nós democratas votaremos contra este projeto 
em manifesto de discordância pela péssima orientação 
que tem sido dada ao PAC pela Casa Civil. 

Inclusive, Presidente, o que está acontecendo 
de mais recente são manifestações da Casa Civil, do 
Ministério do Planejamento e até de Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República que me lembram do 
tempo de engenheiro. Uma vez fui convidado para dar 
uma consultoria a uma fábrica que estava desligando 
muito as instalações, e o técnico, coitado, desconhe-
cendo o problema, a solução que deu foi desarmar o 
relé, ou seja, desativar a proteção.

Em eletricidade chama-se a proteção de “senti-
nela silencioso”, e no Governo o “sentinela silencioso” 
é o Tribunal de Contas da União. São tão grandes e 
tão graves os erros cometidos pelo Governo do PT na 
execução do Orçamento, que se juntaram o Presidente 
da República, o Ministro do Planejamento e a Ministra 
da Casa Civil para quererem desarmar o sentinela do 
uso do dinheiro público. E aqui na minha frente está 
um ex-Deputado que foi também Conselheiro e Presi-
dente do Tribunal de Contas da União. O Presidente, 
não podendo cumprir a lei, está querendo afrontar o 
Tribunal de Contas da União. Melhor seria, Presidente 
Lula, dar um cursinho de como cumprir as leis da Re-
pública à Ministra da Casa Civil, e não se voltar contra 
o Tribunal de Contas.

Nós votaremos contra o projeto e, depois, vota-
remos a favor da emenda, porque há um acordo para 
aprovar a emenda do Deputado Ronaldo Caiado.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Muito obrigada, Deputado Aleluia.

Será votado o projeto e ressalvada a emenda, 
que será votada logo de imediato.

Em discussão o projeto.
Com a palavra, para discutir, o Deputado Arnaldo 

Madeira, por cinco minutos.
O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB – SP. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, Srªs 
e Srs. Parlamentares, aqui nós temos o projeto que 
confirma aquilo que vimos denunciando à opinião pú-
blica e que vem sendo objeto de debate nas colunas 

especializadas. O Governo assume, definitivamente, 
que não tem mais superávit primário. Ao eliminar 
novos itens para efeitos de cálculo do superávit pri-
mário, o que o Governo está confessando aqui, de 
público, é que ele não respeitou a LDO, não respeitou 
as diretrizes de responsabilidade fiscal e se colocou 
a gastar recursos.

Agora, a gastar recursos sem cuidado com o 
lado da receita. 

Ontem, a Receita Federal divulgou os dados da 
arrecadação até agosto. E o que nós temos, quando 
comparamos janeiro a agosto de 2008 com janeiro 
a agosto de 2009, é uma queda da receita próxima 
a 11%; e quando tomamos os gastos com pessoal e 
custeio, o que vemos são gastos que se aproximam 
dos 20%.

A imprensa tem apresentado dados – ainda esta 
semana está se discutindo isso – sobre o fato de que 
os gastos com pessoal da União só fazem aumentar. 
E o aumento da massa salarial no ano passado, me-
tade é devido a gastos governamentais. 

Então, há uma distorção neste País. O cida-
dão da iniciativa privada, o cidadão que trabalha, 
que labuta para ganhar seu pão, está sustentando 
o aumento do gasto público e está sustentando o 
aumento da massa salarial. Então, estamos viven-
do aqui um faz de conta que está se acentuando 
cada vez mais. Aí, eu acho muito interessante que 
os Deputados que preconizam a redução da carga 
tributária, a redução de impostos no País, são os 
mesmos que estão permanentemente aprovando o 
aumento dos gastos públicos. 

Não há como reduzir receita, não há como reduzir, 
portanto, carga tributária, não há como fazer reforma 
tributária, quando estamos permanentemente aumen-
tando os gastos públicos. 

Este ano, por leis sancionadas pelo Presidente 
da República, já criamos mais de 26 mil cargos, e es-
tão tramitando aqui na Casa projetos para a criação 
de mais de 70 mil cargos, cerca de 71 mil cargos. E 
com a bondade que é característica do Parlamento, 
de criar despesas, de aumentar cargos, provavelmente 
esses projetos serão aprovados.

Então, a decisão que o Congresso vai tomar 
em relação ao PLN nº 63 vem confirmar essa nossa 
contradição de aumentar permanentemente os gas-
tos e, no fundo, de abandonar as metas de superá-
vit primário.



03066  Quinta-feira  1º  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Outubro de 2009

Vejam que, neste projeto, é mantida a estima-
tiva de 2% de crescimento do PIB, quando o próprio 
Governo já estima que o crescimento será de apenas 
1%, acima do que prevê o mercado.

Em verdade, Srª Presidente, Srªs e Srs. Par-
lamentares, se nós tomarmos em conta o que está 
sendo feito aqui, o que vamos ter, provavelmente, é 
um déficit primário. Só não teremos déficit primário, 
porque, provavelmente, a eficiência do Governo em 
realizar obras será menor do que a disponibilidade 
de recursos. Mas o que está previsto neste projeto 
é claramente um déficit primário ao invés de um su-
perávit primário.

Nós estamos aqui mudando a história recente 
do Orçamento do País, sem, talvez, percebermos a 
gravidade do que está acontecendo e do que estamos 
plantando para o futuro.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Continua em discussão o projeto. (Pausa.)

Não mais havendo quem peça a palavra, encer-
rada a discussão.

Em votação o projeto, ressalvada a emenda, na 
Câmara. 

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Ressalvado o destaque, não é?

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Ressalvada a emenda, ressalvada a emenda 
na Câmara.

O SR. EDSON DUARTE (PV – BA) – Questão 
de ordem, Srª Presidente, rapidinho. Questão de or-
dem. É que há várias Comissões ainda acontecendo 
neste momento, deliberando aqui na Câmara. Eu gos-
taria que fosse solicitado, a exemplo da Comissão de 
Agricultura, que continua deliberando em paralelo aos 
trabalhos deste Plenário.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Logo a Comissão de Agricultura, que deve saber que 
plantar em...

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Já solicitei a todas as Comissões que, por favor, 
encerrem os trabalhos para que os Srs. Parlamentares 
venham para o plenário. É a segunda ou terceira vez 
que solicitamos. 

Obrigada, Srs. Parlamentares, que nos lembra-
ram mais uma vez.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) 
– Inclusive, a Comissão de Agricultura tem que sa-

ber que, plantando fora de época, não colhe. É uma 
mensagem para o Deputado Presidente, meu amigo 
Fábio Souto.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. 
PT – MT) – É uma mensagem perfeita, Deputado 
Aleluia.

Em votação o projeto, ressalvada a emenda, na 
Câmara.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Com o voto contra do Democratas.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Com voto contra do Democratas.
O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB – SP) – Srª 

Presidente, quero registrar meu voto pessoal contrá-
rio. Deputado Arnaldo Madeira. Queria que constasse 
em Ata.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Voto contra do Deputado Arnaldo Ma-
deira.

Aprovado.
Em votação o projeto, ressalvada a emenda, no 

Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Votação da Emenda nº 1 na Câmara.
Em votação. 
As Srªs e os Srs. Deputados que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada, com o voto contra...
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Da Li-

derança do Governo, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Da Liderança do Governo.
O SR. EDSON DUARTE (PV – BA) – Da Lide-

rança do PT também, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Aprovada.
Em votação a Emenda nº 1 no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.

Em discussão a votação final. (Pausa.)
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É o seguinte o parecer da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção, oferecendo a redação final:

 
PARECER Nº 77, DE 2009 – CN

À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização – CMO apresenta a Redação Final 
do Projeto de Lei nº 63/2009-CN, que “Altera os arts. 
2º, 3º e 7º e o Anexo IV da Lei nº 11.768, de 14 de 
agosto de 2008, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009, 
e dá outras providências.”

Sala de Reuniões, 30 de setembro de 2009. – Se-
nador Almeida Lima, Presidente – Deputado Jilmar 
Tatto, Relator.

 
ANEXO AO PARECER Nº 77, DE 2009-CN

 
PROJETO DE LEI

Altera os arts. 2º, 3º e 7º e o Anexo IV 
da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008, 
que dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2009 e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 11.768 de 14 de agosto de 2008, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º A execução da Lei Orçamentária 
de 2009 deverá ser compatível com a obtenção 
da meta de superávit primário, para o setor 
público consolidado, equivalente a 2,50% (dois 
inteiros e cinquenta centésimos por cento) do 
Produto Interno Bruto _ PIB, sendo 14,0% 
(um inteiro e quarenta centésimos por cento) 
para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social e 0,20% (vinte centésimos por cento) 
para o Programa de Dispêndios Globais, con-
forme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais 
constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º As empresas do Grupo Petrobras 
não serão consideradas na meta de superávit 
primário, de que trata o caput deste artigo, re-
lativa ao Programa de Dispêndios Globais.

§ 2º Poderá haver compensação entre 
as metas estabelecidas para os Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social e para o Pro-
grama de Dispêndios Globais de que trata o 
art. 11 inciso VI, desta Lei.” (NR)

“Art. 3º O superávit a que se refe-
re o art. 2º desta Lei será reduzido em até 
R$28.500.000.00,00 (vinte e oito bilhões e 
quinhentos milhões de reais), para o atendi-
mento de despesas no âmbito do Programa 
de Aceleração do Crescimento – PAC, cujas 
programações serão identificadas na lei or-
çamentária de 2009 com o identificador de 
resultado primário previsto no art. 7º, § 4º, in-
ciso IV, desta Lei.

§ 1º O valor de que trata o caput des-
te artigo poderá ser acrescido do montante 
dos restos a pagar do PAC, identificados no 
Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira do Governo Federal – SIAFI nos termos 
do § 7º do art. 8º da Lei nº 11.514, de 13 de 
agosto de 2007, bem como dos relativos a 
despesas cujo identificador de resultado pri-
mário seja ‘3’.

§ 2º Para efeito do cálculo do excesso de 
meta de que trata o inciso II, o § 1º, do art. 3º 
da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, a 
redução do superávit a que se refere o art. 3º 
desta Lei será limitada a R$15.567.000.000,00 
(quinze bilhões, quinhentos e sessenta e sete 
milhões de reais).” (NR)

“Art. 7º ...................................................
§ 4º ........................................................
IV _ primária discricionária relativa ao 

PAC (RP 3);
...............................................................
§ 6º Os subtítulos enquadrados no PAC 

não poderão abranger dotações com identi-
ficador de resultado primário diferente de 3 
(RP 3).

..................................................... ” (NR)

Art.2º O item IV.1 do Anexo IV da Lei nº 11.768, de 
2008, passa a vigorar na forma do anexo desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerrada a 
discussão.

Em votação a redação final na Câmara.
As Srªs e os Srs. Deputados que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.
A SRA. EMILIA FERNANDES (PT – RS) – Uma 

questão de ordem, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Deputada Emilia Fernandes, para uma ques-
tão de ordem.

A SRA. EMILIA FERNANDES (PT – RS. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão da oradora.) – 
Srª Presidente, gostaria de cumprimentar esta Casa, 
que realiza esta sessão do Congresso Nacional. Esta 
Casa se enche de brilho e dá uma nova luz e expec-
tativa com a presença de V. Exª, uma mulher lutado-
ra, uma mulher presidindo uma sessão do Congresso 
Nacional.

Nesse sentido, cumprimentando V. Exª, fazemos 
um apelo a todos os membros do Congresso Nacional, 
Senadores, Senadoras, Deputados e Deputadas, para 
que o Congresso e esta Casa aprovem a PEC nº 590, 
de autoria da Deputada Luiza Erundina, com o relatório 
aprovado da Deputada Rose de Freitas na Comissão 
Especial que nós presidimos, para que, definitivamen-
te, o Brasil passe a contar com mulheres na Mesa da 
Câmara, do Senado e nas comissões.

Cumprimentos, um abraço e parabéns pelo ex-
celente trabalho que V. Exª, gaúcha de nascimento, 
mato-grossense de coração, vem realizando pelo Brasil 
e pelo seu povo. Um abraço amigo.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputada.

Com a palavra... Não. Pensei que o Deputado 
Gilmar Machado fosse usar da palavra.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Item 1:

PROJETO DE LEI Nº 16, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Congresso Nacional nº 16, de 2009 
– CN, que “abre ao Orçamento de Investi-
mento para 2009, em favor de Companhias 
Docas, crédito suplementar no valor total de 
R$116.408.996,00 (cento e dezesseis milhões, 

quatrocentos e oito mil, novecentos e noventa 
e seis reais), para os fins que especifica”. 

Ao projeto de lei foi apresentada uma emenda. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 53, de 2009 
– CN (Deputado Narcio Rodrigues), concluiu pela apro-
vação do projeto e pela inadmissibilidade da emenda 
apresentada. 

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo...
Em discussão o projeto. (Pausa.)
Para discutir, Deputado Eduardo Valverde.
Houve desistência da discussão.
Não havendo quem queira discutir o projeto, está 

encerrada a discussão.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Com a palavra o Deputado Aleluia. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Queria registrar que se fala tanto em transparência, mas 
infelizmente o nosso registro é o de que a contabilidade 
das empresas estatais continua uma caixa-preta. O apelo 
que faço ao Governo é para que mantenha alguma coe-
rência com o passado de oposição do PT é que oriente 
a diretoria dessas empresas – a da Docas é o caso – 
para que ponha transparência na contabilidade.

As empresas públicas... E o conceito de pública 
no Brasil é estatal; o conceito de pública no mundo 
civilizado é empresa que tem ações na Bolsa. Mas, 
de qualquer jeito, todas elas têm que buscar a trans-
parência. E, infelizmente, não conseguimos acessar a 
contabilidade, para ver a origem real desses recursos, 
embora eles sejam internos. 

Então, nós vamos votar a favor do projeto, mas 
com o registro da necessidade de que se introduzam, 
eu diria, elementos de governança corporativa nas 
empresas estatais. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Aleluia.

Encerrada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara. 
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Item 2:

PROJETO DE LEI Nº 18, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 18, de 2009 – CN, que abre ao Or-
çamento Fiscal da União, em favor do Minis-
tério da Fazenda, crédito especial no valor de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), para o 
fim que especifica.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 54, de 2009 – 
CN (Deputado Cláudio Cajado ad hoc), concluiu pela 
aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerrada a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado. 
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Item 3:

PROJETO DE LEI Nº 20, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 20, de 2009 – CN, que “abre ao Or-
çamento de Investimento para 2009, em fa-
vor da Empresa de Tecnologia e Informações 
da Previdência Social – Dataprev, crédito su-
plementar no valor total de R$60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais), para os fins que 
especifica”.

Ao projeto de lei foram apresentadas duas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 55, de 2009 

– CN (Senador Roberto Cavalcanti, ad hoc), concluiu 
pela aprovação do projeto e pela inadmissibilidade das 
emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerrada a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado. 
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Item 4:

PROJETO DE LEI Nº 22, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 22, de 2009 – CN, que “abre ao Or-
çamento de Investimento para 2009, em favor 
de empresas estatais, crédito suplementar no 
valor total de R$827.569.050,00 (oitocentos e 
vinte e sete milhões, quinhentos e sessenta e 
nove mil, cinquenta reais), e reduz o Orçamen-
to de Investimento de diversas empresas no 
valor global de R$789.136.377,00 (setecentos 
e oitenta e nove milhões, cento e trinta e seis 
mil, trezentos e setenta e sete reais), para os 
fins que especifica”. 

Ao projeto de lei foram apresentadas cinco emen-
das. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 56, de 2009 
– CN (Senador Roberto Cavalcanti, ad hoc), concluiu 
pela aprovação do projeto e pela inadmissibilidade da 
Emenda nº 2 e rejeição das demais emendas apre-
sentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Eu quero discutir.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Para discutir, Deputado Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – A Infraero 
está retirando recursos do aeroporto do meu Estado, 
do Estado da Bahia. Não vim aqui para votar contra a 
Bahia, posso até votar alguma coisa que não seja a 
favor da Bahia, porque acho que tenho que ajudar o 
Brasil. Agora, esse projeto, quero que se retire de pauta, 
porque quero examinar melhor. Está tirando recursos 
da Bahia, e, quanto à Bahia, não posso transigir.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Pela 
ordem, Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Pois não.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, queria 
fazer um apelo ao Deputado Aleluia, porque o acordo 
que nós fizemos, e cumprimos a nossa parte, é o de 
que votaríamos todos os créditos que tinham sido apro-
vados na CMO, inclusive com o voto do Democratas, 
lá representado pelo Deputado Cajado.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) 
– V. Exª pode ficar absolutamente tranqüilo, porque 
votaremos o projeto. Peço apenas que ele saia da se-

quência, para que eu me informe melhor e possa me 
pronunciar melhor. Votarei contra...

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Nesta 
sessão ainda?

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Nesta sessão ainda.

V. Exª sabe que, da mesma maneira que V. Exª 
cumpre os tratos – e tenho sempre feito referência a 
V. Exª como um homem que cumpre tratos –, procuro 
merecer a mesma confiança que V. Exª tem.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Per-
feito.

Então, vamos seguindo os demais. Depois, vol-
tamos ao projeto.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Não havendo objeção do plenário, passaremos 
para o final da pauta.

O Deputado Aleluia concorda? (Pausa.)
Passamos ao próximo item.

Item 5:

PROJETO DE LEI Nº 26, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 26, de 2009 – CN, que “abre aos Or-
çamentos Fiscal e de Investimento da União, 
em favor das Justiças Federal, Eleitoral, do 
Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios 
e da Presidência da República, crédito suple-
mentar no valor global de R$304.927.063,00 
(trezentos e quatro milhões, novecentos e 
vinte e sete mil, sessenta e três reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente”. 

Ao projeto de lei foram apresentadas seis emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 73, de 2009 
– CN (Deputado João Dado), concluiu pela aprova-
ção do projeto e pela inadmissibilidade das emendas 
apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerrada a 

discussão.
Em votação o projeto.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Para orientar.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Deputado Aleluia, com a palavra.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (BA – DEM. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Esse projeto vai na direção oposta ao que o Brasil 
precisa. Ele cancela recursos de investimento, que gera 
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emprego para o brasileiro, que gera emprego para o 
pedreiro, que gera emprego na indústria da construção 
civil; que gera, digamos, distribuição de renda e vai na 
direção do Governo do PT, aumentando despesa. Tira 
do investimento e bota no custeio. 

Nós vamos votar contra. Podem aprovar, mas essa 
política é a política do atraso. Não é a nossa política.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado.

Encerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. EDSON DUARTE (PV – BA) – Srª Presiden-
ta, eu gostaria de falar como Líder do Partido Verde.

A SRA. PRESIDENTA (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Deputado Edson Duarte, com a palavra, pela 
Liderança do PV.

O SR. EDSON DUARTE (PV – BA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Srª Presidenta, Srs. Depu-
tados, Líderes, Senadores, Senadoras, não há enten-
dimento em relação ao Partido Verde. O que se está 
tentando cometer hoje, daqui a pouco, aqui, nesta 
Casa, é um grave crime histórico contra a legislação 
ambiental brasileira. 

Há um movimento declarado nesta Casa, público, 
divulgado, de tentar-se desmontar a legislação brasi-
leira. Foi formada uma comissão, sem que tivéssemos 
tomado conhecimento dessa comissão. Um suposto 
acordo foi feito e nós, do Partido Verde, não participa-
mos desse acordo. Está agendada agora, para meio-dia, 
uma reunião dessa comissão para eleição dos repre-
sentantes da Bancada Ruralista, que está no controle 
total, majoritário, 100%. Transferiram a Comissão de 

Agricultura para essa comissão especial, sem qual-
quer entendimento, sem qualquer flexibilidade para o 
debate, para a discussão. 

Pasmem os senhores, em pleno debate da Con-
ferência de Copenhague, em que se espera muito da 
responsabilidade do Brasil nesse debate, nessa dis-
cussão, e esperávamos dos Líderes do Governo, do 
Governo Federal, do Presidente Lula, que está fazen-
do discurso lá fora de que o Brasil tem posição! Não 
tem, não, porque o Congresso Nacional, que, quando 
o Governo quer, aprova o que ele quer, no caso da 
matéria ambiental, não. Eles lavaram as mãos! Ontem 
conversei com todos os líderes, inclusive com o Líder 
do Governo, que me disse que não podia fazer nada 
porque era decisão dos partidos. 

Pois bem, então, aqui é uma decisão do Partido 
Verde. Informo aos senhores que, na próxima votação, 
na condição de Líder, apoiado pelo Regimento, pedirei 
verificação. A partir daqui, será isso. 

Apelo ainda ao bom senso desta Casa, aos líde-
res do Governo, aos líderes dos partidos que compõem 
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não só o Governo, mas também a oposição: não po-
demos tocar um debate tão importante da forma como 
querem tocar essa discussão. 

Está marcada agora para as 12 horas. Não dá 
para continuarmos aqui, com esse encaminhamento, 
prestes a acontecer o que está para acontecer. 

Ontem, tentamos de tudo. Todos os acordos. 
Conversamos com o Governo, com todos os líderes. 
Mas não há sensibilidade. É como se o Brasil não sou-
besse o que está acontecendo com o mundo e com 
o próprio Brasil. 

De tal forma, Srª Presidenta, que nós, do Partido 
Verde, não temos compromisso com o que está acon-
tecendo aqui. Na condição de Líder do PV, não temos 
acordo. Não há acordo com o Partido Verde enquanto 
os líderes aqui não demonstrarem que há compromis-
so em pactuar, na Comissão de mudança do Código 
Florestal, um entendimento para que o resultado seja 
equilibrado, seja para o bem da legislação ambiental 
brasileira, seja para o bem do desenvolvimento sus-
tentável do Brasil, e não apenas para a destruição do 
que resta da nossa legislação.

O que temos como informação é que não vão 
mexer só no Código Florestal, vão mexer em toda a 
legislação brasileira. E aí será grave para o Brasil, será 
grave para o Presidente Lula chegar nos foros inter-
nacionais tendo o seu Congresso uma postura como 
essa que se desenha a partir de agora.

Portanto, quero anunciar aos senhores líderes 
que não contem com o acordo do Partido Verde nos 
encaminhamentos aqui nesta sessão do Congresso.

A SRA. PRESIDENTA (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado.

Item 6:

PROJETO DE LEI Nº 27 , DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 27, de 2009 – CN, que “abre ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor dos Ministé-
rios de Minas e Energia, dos Transportes e das 
Comunicações, crédito suplementar no valor 
global de R$58.403.246,00 (cinquenta e oito 
milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e 
quarenta e seis reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei foram apresentadas dez emen-
das. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 57, de 2009, 
do Congresso Nacional (Deputado Gonzaga Patriota), 
concluiu pela aprovação do projeto, inadmissibilidade 
das Emendas nºs 1 a 9 e rejeição da Emenda nº 10. 

Em discussão o projeto. (Pausa.)
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Para discutir, Srª Presidenta.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Para discutir, Deputado Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Até a semana 
passada, o Governo anunciava que iria criar o imposto 
sobre as cadernetas de poupança, ou seja, o Governo 
iria se apropriar de uma parte do rendimento dos apo-
sentados e das pessoas que pouparam.

Esta semana, em razão da oposição forte do De-
mocratas, do PSDB e muito forte do PPS, o Governo 
parece que tirou esse assunto de pauta. Mas não foi 
só pelo discurso nosso que o Governo retirou de pau-
ta a intenção momentânea de cobrar imposto sobre a 
caderneta de poupança. O Governo retirou de pauta, 
Srª Presidenta, Srs. Deputados, Deputadas, Sena-
dores e Senadoras, porque houve uma mudança de 
tendência na inflação. Nós tínhamos tido dois trimes-
tres de deflação e tivemos um trimestre de inflação, 
e o Governo percebeu que há uma sinalização forte 
de que, no mínimo, não cairão mais os juros, os juros 
vão começar a subir. E por que os juros vão começar 
a subir? Porque o Governo perdeu o respeito pelo su-
perávit primário. 

O grande sucesso, os resultados positivos encon-
trados no período inicial do Governo Lula ocorreram 
exatamente porque manteve a mesma política econômi-
ca, tanta monetária quanto fiscal, do governo anterior. 
Este ano, o Governo perdeu o controle do superávit, 
e esse projeto nada mais é do que isso. 

O art. 57, §12, da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, que é a lei que dirige o Orçamento, diz explicita-
mente o seguinte:

Os projetos de lei de crédito suplemen-
tar e especiais destinados a despesas primá-
rias deverão conter demonstrativo de que não 
afetam o resultado primário anual previsto no 
Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

E esse projeto, embora tenha alguns remaneja-
mentos, reduz o superávit primário. Portanto, ele con-
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traria o art. 57 da Lei Máxima que dirige o Orçamento. 

Então, nós, da oposição, do Democratas, vamos votar 

contra o projeto, porque ele mostra uma tendência do 

Governo de desrespeitar o poupador, desrespeitar o 

aposentado, desrespeitar o assalariado e inverter a se-

quência que era de baixa inflação. Ou seja, mais uma 

vez, o Banco Central, é bem provável que, no curto 

prazo, tenha que lançar mão da ampliação da Selic, 

ou seja, dos juros, para conter a inflação, em razão do 

desequilíbrio provocado pelo Governo Lula.

Votamos contra.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Continua em discussão. (Pausa.)

Não mais havendo quem queira discutir, encer-
rada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer, 
na Câmara.

Os Srs. Deputados e as Srªs Deputadas que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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A SRA. PRESIDENTA (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Item 7:

PROJETO DE LEI Nº 29, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 29, de 2009 – CN, que “abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor dos Ministérios do Trabalho e 
Emprego e do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, crédito especial no valor global 
de R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais), para os fins que especifica”.

Ao projeto de lei foram apresentadas duas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 58, de 2009, 
do Congresso Nacional (Senador Roberto Cavalcanti), 

concluiu pela aprovação do projeto e inadmissibilidade 
das emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerrada a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara.
Os Srs. Deputados e as Srªs Deputadas que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado.
Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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A SRA. PRESIDENTA (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Item 8:

PROJETO DE LEI Nº 30, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 30, de 2009 – CN, que “abre ao Or-
çamento Fiscal da União, em favor da Justiça 
do Trabalho, crédito suplementar no valor de 
R$26.724.533,00 (vinte e seis milhões, sete-
centos e vinte e quatro mil, quinhentos e trinta 
e três reais), para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

Ao Projeto de Lei foi apresentada uma emenda 
que foi retirada pelo autor.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 59, de 2009-CN 

(Senador Roberto Cavalcanti), concluiu pela aprova-
ção do projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerrada a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara.
Os Srs. Deputados e as Srªs Deputadas que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado.
Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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A SRA. PRESIDENTA (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Item 9:

PROJETO DE LEI Nº 33, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 33, de 2009 – CN, que “abre ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 
da Cultura e do Esporte, crédito suplementar 
no valor global de R$50.000.000,00 (cinquen-
ta milhões de reais) para reforço de dotação 
constante da Lei Orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei foram apresentadas 64 emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 60, de 2009 
– CN (Deputado Jilmar Tatto), concluiu pela aprovação 
do projeto e inadmissibilidade das Emendas nºs 2, 5, 
10, 30, 37, 39, 40, 44, 51, 53 e 56 a 64, e pela rejeição 
das demais emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Para discutir.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Para discutir, concedo a palavra ao Deputa-
do Aleluia.

O SR. SÍLVIO TORRES (PSDB – SP) – Srª Pre-
sidente, eu também estou inscrito para a discussão, 
como V. Exª dever ter notado.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Desculpe-me, Deputado, mas eu cedi a pala-
vra primeiro a ele...

O SR. SÍLVIO TORRES (PSDB – SP) – Não, não. 
Eu só estou dizendo que estou inscrito.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Imediatamente passarei a palavra ao Depu-
tado Sílvio Torres.

Com a palavra o Deputado Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Olha, é a mes-
ma coisa. O Parlamento foi criado para impedir que 
o déspota usasse os recursos públicos como melhor 
lhe conviesse. 

O Parlamento se reuniu, aprovou uma Lei de Di-
retrizes Orçamentárias e aprovou um Orçamento. E, 
hoje, aqui, nós estamos atendendo o pedido do dés-
pota não-esclarecido, aprovando, mais uma vez, uma 
redução, ou seja, comendo as reservas, comendo o 
dinheiro reservado para pagar dívida. 

Esse projeto tira R$50 milhões, ampliando, por-
tanto, a dívida, ampliando a dívida que o meu neto, que 

vai nascer, vai ter para pagar quando nascer – quando 
se tira dinheiro do superávit, joga-se para o meu neto, 
para os netos ou netas da senhora pagarem no futuro. 
Isso contraria a LDO, a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Ou seja, o Congresso vai autorizar o descumprimento 
de uma lei que ele mesmo aprovou e que o déspota 
não-esclarecido sancionou. 

Nós não podemos votar a favor de mais essa 
comidilha no superávit primário.

Nós votamos contra.
A SRA. PRESIDENTA (Serys Slhessarenko. PT 

– SP) – Com a palavra o Deputado Sílvio Torres para 
discutir.

O SR. SÍLVIO TORRES (PSDB – SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Srª. Presidente, Srªs e Srs. 
Congressistas, nesse projeto preveem-se recursos de 
R$50 milhões. Desse total, R$20 milhões são destina-
dos ao Programa Nacional da Cultura, que foi objeto de 
emendas e que, ao final, não foram acatadas pelo Re-
lator Jilmar Tatto. Os R$30 milhões restantes, conforme 
justificativa do Governo, são destinados à candidatura 
do Rio de Janeiro às Olimpíadas de 2016. 

Como o mundo todo sabe, daqui a dois dias será 
anunciado o resultado, saberemos qual das quatro can-
didaturas às Olimpíadas de 2016 será vitoriosa – se será 
Tóquio, Madri, Chicago ou Rio de Janeiro. Não há mais 
tempo para fazer absolutamente nada, no máximo um 
corpo a corpo que o Presidente da República e outras 
figuras brasileiras famosas internacionalmente no es-
porte e em outras áreas poderão fazer, algum contato 
pessoal com eleitores ainda indecisos. A sorte já está 
lançada. O que tinha de ser gasto já foi gasto. 

Eu não entendo, Srª Presidente, Srs. Deputados, 
como podemos aprovar hoje R$30 milhões para uma 
candidatura já definida. Fazendo isso, nós estaremos 
permitindo que, nessas vinte e quatro horas que res-
tam, sejam torrados esses R$30 milhões, ou estare-
mos aprovando recursos que vão ter outro destino, não 
esse que está previsto no projeto de lei. 

A candidatura do Rio de Janeiro já consumiu, Srª 
Presidente, R$85 milhões, aprovados no ano de 2008, 
e já consumiu cerca de R$30 milhões de aportes pri-
vados, de financiadores privados. E agora serão mais 
R$30 milhões? 

Para nossa grande surpresa, estamos encerrando 
o processo, não há como gastar esse dinheiro. Então, 
é um disparate, é passarmos um atestado de total 
incompetência legislativa, ou melhor, de negligência 
administrativa, aprovarmos recursos para um fim que 
já não existe mais. 
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Por isso, Srª Presidente, Srs. Deputados – e me 
dirijo também diretamente aos membros do Governo, 
Deputado Gilmar Machado –, se esse dinheiro será 
utilizado para outra fonte, que passemos, então, para o 
outro projeto específico para essa fonte. Não podemos 
aprovar aqui recursos para a candidatura às Olimpí-
adas, quando todos sabemos, o mundo inteiro sabe, 
que a sorte já está decidida com relação a isso. 

Não estamos aqui votando contra a candidatura. 
Ao contrário, torcemos para que o Brasil consiga a vi-
tória na próxima sexta-feira e estaremos trabalhando 
para que todos os recursos previstos – recursos que o 
Brasil apresentou para a sua candidatura – sejam bem 
aplicados, com seriedade, com honestidade, sejam 
fiscalizados pela Comissão de Fiscalização Financei-
ra e Controle da Câmara e do Senado, por uma rede 
que nós estamos implantando para fiscalizar os gastos 
da Copa de 2014 e que já será matriz para fiscalizar 
também os gastos com as Olimpíadas de 2016, caso 
o Brasil seja vitorioso. Mas essa fiscalização tem de 
se iniciar já, ou seja, nós não podemos aqui aprovar 
recursos para uma finalidade que já se extinguiu.

Por isso, Srª Presidente, eu encaminho a vota-
ção, em nome do meu partido, do PSDB, contra esses 
R$30 milhões do projeto, porque, como eu já disse e 
repito, não são mais necessários.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Para discutir, concedo a palavra ao Deputado 
Ricardo Barros e, em seguida, ao Deputado Arnaldo 
Madeira.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Senadora Serys, esse 
é o projeto da Cultura. Eu quero informar ao plenário 
que eu sou Relator, na Comissão de Finanças, do Vale 
Cultura, que é uma ação importante. 

Na questão do esporte, a Copa do Mundo está 
sendo debatida através de recursos de prioridades. 
O Presidente Sílvio Torres receberá o Ministro das 
Cidades para debater a Copa do Mundo, que é tam-
bém um evento esportivo que vai colocar o Brasil em 
grande evidência e vai permitir a melhoria substantiva 
das cidades-sedes da Copa do Mundo, e das subse-
des também. 

Em relação à questão das Olimpíadas, é evidente 
que ela tem importância, relevância e nós esperamos 
que já na próxima sexta-feira o Brasil possa comemo-
rar esta conquista que vai permitir, especialmente ao 
Estado do Rio de Janeiro, um avanço importante.

Então, entendo que a matéria é relevante e que 
deve ser aprovada.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Ricardo Barros.

Com a palavra o Deputado Arnaldo Madeira.
O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB – SP. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, Srªs 
e Srs. Parlamentares, é óbvio que estamos votando aqui 
uma autorização de crédito para algo que já foi gasto, 
porque estamos falando aqui de R$20 milhões em fa-
vor do Ministério da Cultura para o período de 21 de 
abril a 15 de novembro. Com a conhecida capacidade 
gerencial que tem o Governo, é evidente que, aprovada 
esta matéria, agora em outubro vai à sanção do Presi-
dente da República, que terá 40 dias para gastar um 
dinheiro já foi gasto. Nós estamos dando um crédito 
para algo que já foi gasto por conta. A mesma coisa 
em relação à possibilidade de candidatura do Rio de 
Janeiro à sede dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos 
de 2016, R$30 milhões para algo que já aconteceu. O 
pessoal já gastou, já viajou, ou seja, simplesmente o 
que se está fazendo aqui é referendando aquilo que o 
Governo já gastou, porque, repito, daqui até sábado o 
Governo não vai gastar R$30 milhões, provavelmente 
vai pagar coisas que encomendou, que fez e que vai 
pagar agora. Também nestes 40 dias não vai gastar 
R$20 milhões na área da cultura para promover o ano 
da França no Brasil.

Então, a minha manifestação é contrária. Esses 
gastos deveriam ter sido previstos antes e a autoriza-
ção do Parlamento deveria ter sido dada antes e não 
a posteriori, como estamos fazendo agora.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Arnaldo Madeira.

Continua em discussão. 
Não mais havendo quem peça a palavra, encer-

ro a discussão.
O SR. EDSON DUARTE (PV – BA) – Srª Pre-

sidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Deputado Edson Duarte, com a palavra.
O SR. EDSON DUARTE (PV – BA. Para discu-

tir. Sem revisão do orador.) – Eu quero discutir sobre 
esta matéria e vou discutir a partir de agora e usando 
os instrumentos regimentais para ajudar o Governo, 
ajudar esta Casa e ajudar o Congresso a encontrar 
uma solução que espero que ocorra. Pediram-me um 
prazo. O que está para acontecer é grave e, portanto, o 
tempo que nós vamos ter aqui nesta votação deve ser 
suficiente para encontrarmos uma saída, senão eu terei 
que recorrer realmente a um pedido de verificação.

A proposta, o PLN nº 3.309, que abre ao Orça-
mento Fiscal da União em favor dos Ministérios da Cul-
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tura e do Esporte um crédito suplementar é realmente 
importante. O Ministério da Cultura assim como o Mi-
nistério do Esporte vêm desenvolvendo um trabalho 
de inclusão social não somente no discurso. É muito 
comum se discutir sobre a importância da cultura e do 
esporte para a inclusão social e para resolver problemas 
de desequilíbrios sociais, especialmente em relação à 
nossa juventude. Mas esses dois Ministérios têm um 
público de técnicos e de especialistas limitado para sua 
missão e têm trabalhado com um orçamento mínimo, 
que não os permite cumprir com os seus papéis fun-
damentais para o País, como eu já disse.

Tanto o Ministro do Esporte como o Ministro da 
Cultura são baianos e vêm desenvolvendo uma série 
de projetos, a exemplo da Praça da Juventude, um pro-
jeto revolucionário do Ministério dos Esportes. Onde 
já foi implantado está trazendo grandes resultados, 
não só no que diz respeito à urbanização, ao aspecto 
visual das cidades, mas também ao fato de que lá os 
equipamentos funcionam como ponto de encontro das 
comunidades, como ponto de encontro da juventude, 
como ponto de encontro daqueles que não tinham para 
onde ir, nas várias cidades do Brasil. Agora, esse proje-
to, incluindo outros projetos também desse Ministério, 
tem trazido grandes resultados. 

No Ministério da Cultura, V. Exª é testemunha de 
vários projetos que o Ministro Juca Ferreira tem desen-
volvido. Antes era o Ministro Gilberto Gil, um Ministro 
que conseguiu incluir o Ministério da Cultura no debate 
político. Até então, ninguém nem sabia que o Ministério 
da Cultura existia no contexto da estrutura administrativa 
da União. Depois do Ministro Gilberto Gil, o Ministério 
da Cultura passou a ser conhecido, passou a fazer 
parte das discussões políticas. Entretanto, a dotação 
orçamentária para esse Ministério não condiz com a 
sua importância e com o debate que tem promovido 
em nosso País, discutindo e reformulando a legislação, 
criando um dos mais diferentes incentivos para todas 
as manifestações existentes, não só aquelas que já 
recebem um apoio histórico do próprio Ministério da 
Cultura e das empresas, mas também aquelas mani-
festações culturais que são manifestações da própria 
cultura do povo brasileiro e que estão espalhadas por 
esses rincões do nosso País.

De tal forma, Srª Presidente, que este projeto, 
esta proposta vem em boa hora. Estamos aqui em 

sessão do Congresso para aprová-lo como acordo. 
Embora entendendo que todas essas matérias são 
importantes, gostaria de pedir aos Líderes do Gover-
no, especialmente ao Líder Deputado Gilmar Machado, 
que se esta sessão é importante como dizem, se ela 
é tão importante para o Governo, se ela é tão impor-
tante para o País e para os Ministérios, não entendo 
por que ainda não encontraram uma solução para o 
impasse que aqui se encontra. Estou aqui, pacien-
temente, aguardando uma resposta. Pacientemente 
aguardando uma resposta.

Alguém já disse – e me parece que foi o ex-Mi-
nistro José Múcio, grande Ministro – o seguinte: “Aliado 
não é só para ajudar o Governo. A base aliada tem que 
receber a solidariedade em todos os momentos”.

O que está para acontecer hoje, aqui na Câma-
ra dos Deputados, é grave. É uma agressão ao que é 
mais fundamental ao Partido Verde. E nós não vamos 
permitir, Srª Presidente, que continue acontecendo 
uma sessão normalmente, como se nada estivesse 
acontecendo e como se aqui tivesse um grande acor-
do de paz entre os Líderes, porque não há paz nesta 
Casa com o que está para acontecer com a nossa le-
gislação ambiental.

Portanto, estou aqui. Vou aguardar. Vamos usar 
os nossos instrumentos regimentais até onde for pos-
sível. Quando não for mais possível, aí sim, usaremos 
os nossos instrumentos para impedir que esta sessão 
continue.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Edson Duarte.

Continua em discussão. (Pausa.)
Não mais havendo quem peça a palavra, encer-

ro a discussão.
Em votação na Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado. 
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado. 
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Pela 
ordem, Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Pela ordem, tem a palavra o Deputado Gil-
mar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, eu gos-
taria de pedir, e aí com o entendimento, logicamente, 
dos partidos de Oposição, que incluíssemos o item 
50, já que ele foi aprovado na CMO, mas, infelizmente, 
eles não tinham colocado na Ordem do Dia. Tal item 
trata exatamente dos recursos da Marinha. Então, eu 
queria pedir aqui ao Deputado José Carlos Aleluia, 
ao Deputado Arnaldo Madeira, porque esse crédito, o 
Crédito 50, foi aprovado na CMO, só que não tinha sido 
incluído. E nós precisamos aprovar o requerimento de 
inclusão e votar o PLN nº 50. 

Este é o apelo que faço ao PSDB, ao DEM e 
aos demais partidos: que possamos incluir esta ma-
téria na pauta.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Com a palavra o Deputado José Carlos Ale-
luia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Primeiro, é da tradição 
do Congresso Nacional, tanto quando éramos Governo 
e o PT da Oposição, quanto hoje, um respeito às Forças 
Armadas, tratando sempre as Forças Armadas como 
sendo instrumentos de Estado. E elas têm-se compor-
tado como tal, exceto em episódios acidentais, como 
aquela participação desastrosa do Exército no morro 
do Rio de Janeiro. Mas, em geral, as Forças Armadas 
têm um comportamento que não pode ser repreendido 
nem pelo Governo nem pela Oposição. 

Neste projeto, estão envolvidos cerca de seis bi-
lhões de euros. É um projeto onde serão construídos 
quatro submarinos convencionais e um submarino nu-
clear. Eu dou muita importância à construção tanto dos 

submarinos convencionais, mas, particularmente, dos 
submarinos nucleares, porque põem o Brasil próximo 
do estado da arte na questão tecnológica na área da 
energia nuclear, que é um tema que deve ganhar re-
levância na produção de energia no mundo, sobretudo 
como um instrumento de combate ao efeito estufa. 

Os próprios países da Europa, como a Alema-
nha, já começam a refletir sobre sua política de rejei-
ção pura e simples da energia nuclear, tanto é que, 
na última convenção do partido vitorioso das eleições 
agora, o partido da Ministra Merkel, eles decidiram que 
iriam apoiar a prorrogação do fechamento das usinas 
nucleares na Alemanha.

Portanto, em homenagem à Marinha e concor-
dando com a política de valorização e fortalecimento 
das Forças Armadas brasileiras, apoio a iniciativa. In-
clusive, quero registrar que, aqui na Casa, em geral, os 
Ministérios têm representações, têm assessorias par-
lamentares. Sempre digo que as melhores são as das 
Forças Armadas. E hoje temos a alegria de ter como 
Comandante da Força de Submarinos um ex-chefe da 
Assessoria Parlamentar da Marinha, o Comandante 
Bento, amigo de quase todos aqui. 

Então, concordando com o projeto – o projeto é 
correto, é necessário – votaremos a favor, porque é 
um instrumento de defesa do nosso País, de defesa 
da nossa soberania. 

Esse projeto nada tem a ver com esses arroubos 
de competição, que, às vezes acometem o Presidente 
Lula, que, num determinado momento, é subalterno do 
Presidente Chávez e, num outro momento, se preocupa 
com o armamento do Presidente Chávez.

Esse é um projeto longo de prazo, respeitado, de 
boa qualidade e que tem o apoio do Democratas.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Sr. Deputado Aleluia.

Sobre a mesa, requerimento de urgência que 
passo a ler.

É lido o seguinte:



03132  Quinta-feira  1º  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Outubro de 2009



Outubro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  1º  03133 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Em votação o requerimento na Câmara.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o requerimento, passa-se à aprecia-

ção da matéria.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI Nº 50, DE 2009 – CN 
(Incluído na pauta, nos termos do 

Requerimento nº 20, de 2009 – CN, 
lido e aprovado nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 50, de 2009 – CN, que abre ao Or-
çamento Fiscal da União, em favor do Minis-
tério da Defesa, crédito especial no valor de 
R$2.108.400.000 (dois bilhões, cento e oito 
milhões e quatrocentos mil reais), para os fins 
que especifica, e dá outras providências.

Ao projeto de lei foram apresentadas duas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 74, de 2009, do 
Congresso Nacional, Deputado Francisco Rodrigues, 
concluiu pela aprovação do projeto e pela inadmissi-
bilidade das emendas apresentadas.

Em discussão o projeto.
O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO) – Para 

discutir.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Para discutir, concedo a palavra ao Deputado 
Valverde. Logo após, falará o Deputado Virgílio Gui-
marães.

Deputado Valverde, V. Exª tem a palavra.
O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, o 
projeto visa dotar o País de uma força de Marinha que 
tenha poder dissuasório.

Certamente, com esse acordo feito com a França, 
o Brasil e a força submarina brasileira cumprem dois 
papéis. O primeiro papel é ter uma força de defesa 
ágil, dentro de um contexto, hoje, de defesa nacional 
e dentro do maior padrão tecnológico disponível. 

E o segundo aspecto importante a ser ressalta-
do é uma mudança de órbita. O Brasil, durante muito 
tempo, ficou sob a órbita americana, sob aplausos de 
segmentos da elite brasileira que entendia que essa 

subserviência do Brasil à política estratégica dos Es-
tados Unidos era boa para o País. 

Hoje o Brasil tem uma outra política, de autono-
mia e independência, relaciona-se com todos os paí-
ses latino-americanos e quer ter uma força de defesa 
que coloque o País num contexto de não ser mais um 
país subalterno, mas um país autônomo, que constrói 
as suas relações internacionais dentro do paradigma 
de igualdade. Então, aqueles que, no passado, batiam 
palmas para essa subserviência, certamente não ba-
teriam agora.

Então, esse acordo com a França, acordo que 
envolve a compra de caças, a compra de submarino 
e também a transferência de tecnologia, é bom para 
o País, que hoje se torna líder no âmbito internacional 
graças à política internacional do Presidente Lula.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Valverde.

Com a palavra o Deputado Virgílio Guimarães.
O SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT – MG. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, 
Presidenta.

Srª Senadora, Srªs e Srs. Deputados, Srs. Con-
gressistas, há alguns anos, talvez há umas duas déca-
das, as forças democráticas do País lutavam sempre 
para a redução dos gastos militares. E tinham razão 
para isso, até porque o País tinha enormes dificul-
dades na área da economia, sobretudo em função 
da dívida social enorme que tinha, e vivíamos sem-
pre sob a ameaça de que os gastos militares fossem 
usados para imposições políticas, golpes de Estado, 
ditaduras etc.

Neste momento, temos um mundo absolutamen-
te diferente, superamos a Guerra Fria, superamos os 
conflitos regionais e temos, Srª Presidenta, nos inves-
timentos militares, duas coisas importantes. Primeiro, 
o investimento na paz, na paz agora e na paz do futu-
ro. Não sabemos o que virá para as gerações futuras 
e não podemos ser irresponsáveis com as gerações 
futuras.

O Brasil será um grande produtor de petróleo 
num momento em que o petróleo terá sua produção 
em declínio. O Brasil tem a Amazônia. O Brasil é o país 
com as maiores reservas de água utilizáveis do mundo. 
Portanto, é um país que, do ponto de vista estratégi-
co, tem de se proteger. Portanto, os gastos militares 
têm o sentido da paz, mas têm também o sentido do 
desenvolvimento, do desenvolvimento econômico e do 
desenvolvimento tecnológico.

O submarino nuclear, apenas para dar um exem-
plo, é um instrumento importantíssimo para o desen-
volvimento do Brasil no que diz respeito à tecnologia 
de utilização da energia nuclear. E esses acordos, es-
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ses investimentos que fazemos, portanto, são investi-

mentos absolutamente necessários para a paz, para 

a garantia do futuro do País e para o desenvolvimento 

econômico e tecnológico.

Por tudo isso, esse projeto e outros que virão são 

essenciais não só a defesa do Brasil, mas, sobretudo, 

para o seu desenvolvimento.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Virgílio Guimarães.

Continua em discussão. (Pausa.)
Não mais havendo quem queira discutir, encerro 

a discussão.
Passo a ler e a votar o requerimento de adia-

mento de votação.

É lido o seguinte:

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Com a palavra o Deputado Gilmar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, 
eu só gostaria de dizer ao Deputado Edson que nós es-
tamos nos esforçando no sentido de tentar ajudá-lo, mas 
nós precisamos aprovar esse crédito. Então, pediríamos a 
rejeição desse requerimento para que pudéssemos votar 
a matéria, que é importante não só para a Marinha do 
Brasil, mas para o sistema de defesa do País.

Queremos, portanto, de rejeitar esse requerimen-
to, Srª Presidenta.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Deputado Aleluia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, quero dizer que nós, Democratas, vamos votar a 
favor do requerimento, não vamos obstruir a sessão, e di-
zer também que é um gesto de reconhecimento de que a 
questão do Código Florestal está sendo mal conduzida.

Recordo-me, meu companheiro baiano, de que, 
aqui na Câmara, a Lei de Crimes Ambientais ficou vá-
rios anos, mas nunca se conseguia aprová-la, porque 
uma hora o relator era um ambientalista, outra hora 
o relator era um, digamos, desalmado, destruidor do 



Outubro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  1º  03135 

meio ambiente, um desenvolvimentista não-sustentado. 
E não andava o projeto.

Um dia eu cheguei aqui na Câmara, e o Líder 
Luiz Eduardo, grande Líder e grande Presidente desta 
Casa que era, então, Líder do Governo, chamou-me e 
disse: “Aleluia, essa lei que trata dos crimes ambien-
tais precisa ser aprovada. Você não é um ambientalis-
ta de carteirinha e também é um homem favorável ao 
desenvolvimento sustentável. Você aceita relatar esse 
projeto?” Aceitei. E a primeira coisa que fiz foi procurar 
o Deputado Gabeira, que era um ambientalista e que 
é até hoje um ambientalista. Depois, saí do gabinete 
do Deputado Gabeira e fui conversar com o Deputado 
Micheletto, com os Deputados da área ruralista e com 
os Deputados que tinham uma posição divergente da 
do Deputado Gabeira. E construímos um texto. 

Acho que a coisa está mal conduzida na Câmara. 
Nosso voto favorável, embora não vá prejudicar 

o andamento, é simplesmente para dizer que a preo-
cupação do Deputado Edson Duarte é a preocupação 
de um ambientalista militante, mas é procedente. E sou 
ambientalista voltado para a área do desenvolvimento 
sustentado, ou seja, sou um desenvolvimentista sus-
tentado. Eu seria o mezzo mezzo, o meio. 

Portanto, voto em apoio ao requerimento, mas 
entendo que o Governo tem maioria e vai vencer.

A SRA.. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. 
PT – MT) – Para encaminhar o requerimento de sua 
autoria, Deputado Edson Duarte.

O SR. EDSON DUARTE (PV – BA. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Srª Presi-
dente, não vou entrar no mérito da matéria, embora ela 
merecesse, quanto a essa compra, a essa aquisição, 
um debate mais aprofundado. 

Aliás, o Brasil vem dando sinais claros de retomada 
do seu programa nuclear – e aí inclui uma discussão de 
compra de submarino, construção de usinas nucleares 
no Nordeste. E a promessa feita foi no sentido de que 
o programa nuclear brasileiro passaria por uma redis-
cussão incluindo a sociedade brasileira, a comunidade 
cientifica, os pesquisadores. E isso não aconteceu, não 
está acontecendo, e vários sinais têm sido dados. Mas 
nosso gesto aqui, neste momento, ao encaminhar este 
requerimento, é tentar dar tempo ao bom senso. Estou 
tentando aqui, com o tempo que estamos conseguindo, 
este tempo pequeno, mas altamente precioso. Espero 
que aqueles que estão lá, reunidos neste momento numa 
trincheira da Bancada Ruralista, no Plenário 15, da Comis-
são Especial, que pretende rever a legislação ambiental 
a partir do Código Florestal, estejam ouvindo, para que 
entendam que, da forma como querem fazer e querem 
encaminhar, o resultado vai ser o pior possível. 

O que estou propondo aos Deputados que foram 
indicados e o que estou pedindo aos Líderes de todos 
os partidos, de Governo e de Oposição, é que se retirem 

dessa Comissão, porque nós, do Partido Verde, vamos 
fazer isso. E por que vamos fazer isso? Para não legi-
timar um crime e para não nos comprometermos com 
uma atrocidade em plena contramão do momento em 
que mais se discute a necessidade de se rever a legis-
lação, mas não com esse viés de desmontar, porque 
há quem ainda imagine neste País que o problema do 
desenvolvimento do País está relacionado à legislação 
ambiental. Pergunto: quando e em que momento algum 
artigo da legislação impediu qualquer atividade no Bra-
sil? Temos legislação. A Amazônia não deixou de ser 
destruída, nem a Mata Atlântica, nem a caatinga, nem 
o cerrado. Que empreendimento foi impedido? Nunca, 
em nenhum instante, em nenhum momento.

Portanto, estão atirando errado, é um equívoco; e 
é um equívoco para os produtores e empresários que 
compõem esta Casa. Acho que isso é uma insensatez 
e beira a irresponsabilidade, porque, se divulgarmos lá 
fora... Aliás, não precisa nenhum parlamentar divulgar, 
não. O mundo vai tomar conhecimento. Quando houver 
veto aos produtos brasileiros... Porque, no Brasil, destrói-
se a legislação, quando o resto do mundo tenta avançar. 
Aí, vão entender o que estávamos querendo falar. 

É possível a compatibilidade, é possível o entendi-
mento. Quero chamar esses Líderes, a Bancada Rural, 
aqui representada, inclusive, por alguns Deputados; e os 
Líderes do Partidos que indicaram os ruralistas para esta 
Comissão. A gente pode se sentar, e vamos discutir! Acho 
que a lei pode mudar, e ela precisa melhorar. O Código 
Florestal tem minha idade. Foi aprovado aqui quando eu 
estava nascendo. Ele precisa evoluir, é verdade, mas não 
se pode conduzir para o caminho do abismo, que é para 
onde estão querendo levar essa legislação. 

Estamos aqui, esperando que, com a chegada do 
Presidente em exercício, uma medida possa ser tomada, 
senão regimental, legal, apelo ao entendimento polido. 

O apelo que faço é para constituirmos uma boa 
comissão que possa garantir um grande resultado para 
aquilo que todos esperam: o setor produtivo, ambien-
talistas, parlamentares, governo e a sociedade brasi-
leira como um todo.

Então, quero fazer este apelo: peçam aos Líderes, 
àqueles que estão conduzindo o trabalho, no Plenário 15 – 
que passará para a história –, que parem com a intenção, 
porque eles estão desde ontem entrincheirados lá. Acho 
que nem foram dormir; ficaram lá, na Comissão! 

O apelo que faço, Deputado Ronaldo Caiado: vamos 
nos sentar e constituir algo que seja do entendimento do 
bom senso para que a gente saia com bom resultado. É 
para isso que estou apelando aqui. Espero que isso acon-
teça, porque, senão, o resultado não terá a legitimidade 
que se espera para que ele tenha andamento.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Srª Pre-
sidente, Srª Presidente, por favor! Um minuto, por favor.
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Para encaminhar ou para questão de ordem?

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Como 
questão de ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Para encaminhar... Questão de ordem, o De-
putado Ronaldo Caiado.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Não. 
Como Líder. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Como Líder, Deputado Ronaldo Caiado.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO. Como 
Líder. Sem revisão do orador) – Precisamos esclarecer 
bem a todos os Parlamentares. Não tem nesta Casa 
nenhum partido que seja partido dos médicos, dos ru-
ralistas, das cooperativas, dos ecologistas. Não exis-
tem esses partidos aqui. Os partidos são distribuídos 
proporcionalmente nas comissões especiais. E essa 
Comissão Especial foi criada. Ora, o entendimento que 
se deve buscar, como disse o Deputado Rosinha, há 
poucos minutos, quando conversava comigo, tudo bem! 
Agora, querer vir aqui colocar pressão, dizer que os am-
bientalistas têm que fazer parte! Então, quer dizer que 
mudou totalmente a conformação agora dos Partidos! 
Existe essa regra no Regimento, Deputado? Existe a 
regra de que o ambientalista tem que ser relator? En-
tão! Ou que o ruralista tem que ser presidente?

Agora, o que se busca é o bom senso, é o enten-
dimento. E esse entendimento está sendo muito bem 
pilotado pelo Deputado Waldemir Moka, que está cha-
mando todos para que cheguem a um entendimento, lá 
na Comissão Especial, sem precisar trazer esse assunto 
aqui, até porque a comissão é autossuficiente, repre-
sentada por membros de todos os Partidos e poderá, 
tranquilamente, chegar ao resultado da presidência da 
relatoria. Se o Deputado não concorda, apresente um 
candidato avulso e dispute a eleição. Por que isso? É 
candidatura de paraquedas, é candidatura imposta, é 
candidatura de bolso de colete? É candidatura da Mesa 
do Congresso Nacional? Não. É uma candidatura que vai 
emergir dentro daqueles que representam os Partidos 
de acordo com a proporcionalidade da Casa. 

É isso, Srª. Presidente, que solicitamos neste mo-
mento. Não tem motivo nenhum para vir com esse en-
frentamento aqui. O que se procura é o bom senso, e 
os representantes do Democratas estão lá exatamente 
para ponderarem e buscarem o equilíbrio e o bom enten-
dimento. Só que, agora, a Base do Governo se acha no 
direito de intervir em Honduras e acha que pode intervir 
também aqui. Quer dizer, tem o poder, agora, de dizer 
que as regras que existem no Regimento não valem 
mais para poder definir a presidência e a relatoria. 

Então, quero dizer que o assunto tem que ser 
discutido na instância correta que está instalada, que 

é exatamente essa Comissão Especial com todos os 
representantes. 

Era exatamente essa a ponderação que faço. 
Peço que todos votem, e que os representantes parti-
dários busquem o bom senso e o entendimento para 
a composição da chapa. 

Comecemos o trabalho. Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Obrigada, Deputado Ronaldo Caiado. 
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Srª Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Com a palavra o Deputado Gilmar Machado, 
pela ordem.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, eu gos-
taria de fazer um apelo não só ao Deputado Caiado e 
ao Deputado Edson – porque estamos numa sessão do 
Congresso, discutindo crédito –, para que pudéssemos 
voltar ao tema dos créditos, porque uma Comissão lá 
está tratando do assunto.

O Sr. Ronaldo Caiado (DEM – GO) – Concordo 
com V. Exª em 100%. Não fomos nós que trouxemos 
esse assunto à pauta da sessão do Congresso.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Perfeito.
O Sr. Ronaldo Caiado (DEM – GO) – Acho que 

ele é totalmente inoportuno e não existe.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Nem ao 

Governo, neste momento, interessa discutir os crédi-
tos. A Comissão na Câmara tem seus membros, sua 
liderança, que estão tratando do tema. Não é no Con-
gresso que devemos discutir isso. Essa não é matéria 
para ser abordada aqui, no Congresso.

Então, gostaria de pedir que voltássemos ao de-
bate do crédito, que pudéssemos encerrar. Posterior-
mente, na Câmara e no Senado, os Partidos poderão 
se entender, poderão buscar o entendimento. Aqui, 
gostaríamos apenas de fazer esse apelo, para que pu-
déssemos voltar para o tema da sessão do Congresso, 
concluindo, então, nossas votações.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Gilmar Machado.

Em votação, na Câmara, o requerimento que pede 
o adiamento da votação do PLN nº 50/2009.

As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitado.
Rejeitado na Câmara, deixa de ser apreciado 

no Senado.
Em votação o Projeto, nos termos do parecer 

na Câmara.
As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação o Projeto no Senado.
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As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Voltamos à apreciação do PLN nº 22, que já 
estava em discussão.

Em discussão o Projeto de Lei nº 22, de 2009 
– CN.

Concedo a palavra ao Deputado Aleluia, para 
discutir a matéria.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, Srªs 
e Srs. Congressistas, o aeroporto de Salvador, que foi 
ampliado, tem uma pista principal e uma pista auxiliar. 
Em razão da ampliação da estação de passageiros, 
da torre não se enxerga todo o curso da aeronave na 
pista auxiliar. Então, por diversas vezes, já encontrei 
a pista auxiliar interrompida. Há necessidade de se 
construir uma nova torre. Isso está no Orçamento, e o 
Governo está tirando.

Vou votar contra. O Governador Jaques Wagner 
deveria prestar mais atenção aos interesses da Bahia. 
Vou votar contra, sou minoria e vou perder. Ele, que 
é amigo do Presidente, deveria tomar cuidado, para 
que os aeroportos de Salvador não fossem, um a um, 
perdendo a eficiência. A retirada da construção da tor-
re do aeroporto de Salvador é de responsabilidade do 
Governador Wagner, que não está dando atenção à 
Bahia. Aliás, o aeroporto de Feira de Santana também 
está inoperante, bem como o de Campo Formoso. Da 
maneira que está, a Bahia vai ficar fora do circuito ae-
roviário brasileiro, com o voto contra dos Democratas, 
porque se está tirando dinheiro do aeroporto de Salva-
dor. O PT, aliás, trabalhou tanto para que ele não fosse 
ampliado e, agora, no Governo, está trabalhando para 
que não se construa a nova torre, que é importante. 
Não é ornamental; é importante para a operação e 
segurança do aeroporto.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Aleluia.

Não havendo mais quem queira discutir...
O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB – SP) – Srª 

Presidente, peço a palavra pela ordem. Eu gostaria de 
discutir a matéria.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Pela ordem, tem a palavra o Deputado Arnal-
do Madeira.

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB – SP. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, 
trata-se de questão muito rápida. Aqui, há um projeto 
envolvendo recursos volumosos. O Relator fez a se-
guinte manifestação, que vou ler:

Os dados relativos à execução orçamentária re-
cente das programações envolvidas no presente PLN 
não podem ser apresentados, tendo em vista que, tra-
tando-se de programações constantes no Orçamento 
de Investimento, a execução orçamentária não está 
disponível nos nossos sistemas de consulta on-line.

Aqui, configura-se, claramente, a deficiência que se 
pretende seja corrigida no Orçamento do próximo ano. O 
fato é que transferimos recursos para esses diferentes 
setores, mas não temos condição alguma de acompanhar 
o que está acontecendo na execução orçamentária dos 
valores autorizados pelo Congresso Nacional.

Então, eu queria manifestar, aqui, minha posição 
contrária, tendo em vista esse aspecto específico.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Continua em discussão a matéria. (Pausa.)
Não mais havendo quem peça a palavra, declaro 

encerrada a discussão.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

R
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Concedo a palavra ao Deputado Chico Alen-
car, para encaminhar o requerimento de sua autoria, 
pedindo o adiamento de votação do Projeto de Lei nº 
22, de 2009 – CN.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL – RJ. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Srª Presidente Serys. É um prazer ser presidido, na 
sessão do Congresso Nacional, por V. Exª. Eu não di-
ria o mesmo se fosse o Presidente constitucional, pois 
queríamos que S. Exª explicasse muitas coisas para 
este País. Infelizmente, a corporação o protege.

Esse requerimento – gosto de jogar com a fran-
queza – visa a aprofundarmos a discussão nesta ses-
são, para que uma violência não aconteça numa sala 
próxima daqui. Há a Comissão Especial para discutir 
reformulações no Código Florestal Brasileiro. Como, 
desde ontem, reiteradas vezes, vários colegas Parla-
mentares vêm dizendo, há uma intenção de se quebrar 
totalmente o equilíbrio da representação democrática, 
o natural balanço entre as forças, neste espaço de 
dissenso que é o Parlamento, para se constituir uma 
presidência, uma relatoria, a direção dessa Comissão 
Especial, dentro da única visão dos ruralistas.

É claro que isso ofende o princípio democrático 
mais elementar, mas já se tentou, inclusive, ao arre-
pio do Regimento, instalar reunião da Comissão hoje, 
agora, por duas vezes, para se obter esse intento mo-
nopolista, truculento, equivocado, que, sobretudo, pode 
vir a agredir as perspectivas do Brasil e do planeta com 
relação à sua própria sustentabilidade.

Não é simplesmente o cargo que se ocupa. Po-
der não é cargo que se ocupa, espaço que se ocupa. 
Poder é uma relação que se estabelece e, no nosso 
caso, uma dimensão legislativa que se pode querer 
encaminhar. O nobre Líder do PV, Deputado Edson 
Duarte, já por diversas vezes nesta sessão, alertou-nos 
quanto a isso, e temos de resistir. É preciso e é possível 
haver uma negociação, um diálogo democrático, um 
bom debate, para que esse tipo de violência, que não 
é costumeiro neste Parlamento, não aconteça. É essa 
nossa ponderação, é essa nossa cobrança.

Quero dizer mais a respeito do que já se falou aqui 
com relação ao Rio como sede das Olimpíadas. Todos 
esperamos que o Comitê Olímpico Internacional (COI) 
decida nesse sentido daqui a dois dias. Tão importante 
quanto torcer pela vitória do Rio em relação à Chicago, 
nos Estados Unidos, que já sediou muitos Jogos Olím-
picos – já o fez por três vezes –, quanto em relação a 
Madri, já que as próximas Olimpíadas serão em Lon-
dres, e à Ásia – Pequim já foi sede, e, portanto, Tóquio 
enfrenta dificuldades em relação à sua proposta –, é 
fundamental que os aportes de recursos públicos se-

jam muito bem controlados. É claro que as Olimpíadas, 
hoje, são uma grande festa de negócios e estão muito 
distantes do princípio do educador Barão de Coubertin, 
que dizia que o importante é competir e não vencer. No 
mundo capitalista dos negócios acelerados, o importan-
te é vencer. Competir fica em segundo plano. De toda 
forma, queremos torcer, mas fiscalizando também.

Caso possamos celebrar a vitória do Rio na sex-
ta-feira, vamos instituir um comitê suprapartidário de 
entidades, de todas as pessoas de boa vontade, para 
acompanhar os gastos dos Jogos Olímpicos, uma soma 
que é duas vezes superior à proposta por Chicago, 
três vezes superior à proposta por outras cidades; é a 
maior de todas. Mas isso tem de ser gasto com muita 
austeridade e transparência, para que o legado social 
que o Pan-americano não deixou exista de fato.

Portanto, nossas preocupações com matérias já 
discutidas aqui estão de pé e esperamos que avan-
cem nesta sessão do Congresso, que vai aprovando 
alguns aspectos importantes. Mas ela é do Congres-
so. Portanto, não pode fechar os olhos para algo que 
acontece aqui do lado desta Casa.

Muito obrigado, Srª Presidente.
O SR. EDSON DUARTE (PV – BA) – Peço a palavra 

para levantar uma questão de ordem, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Para uma questão de ordem, concedo a pa-
lavra ao Deputado Edson Duarte.

O SR. EDSON DUARTE (PV – BA. Sem revisão do 
orador.) – Srª Presidente, acabamos de ouvir um belo e 
importante discurso do Líder do PSOL, Deputado Chico 
Alencar. No entanto, durante minha fala – de lá pra cá, 
isto está acontecendo –, tiraram a transmissão. Embora 
seja uma sessão do Congresso, tiraram-na do ar, para 
transmitir uma sabatina que está acontecendo na Casa. 
Então, solicito que a preferência seja dada a esta sessão, 
porque isso não está acontecendo neste momento.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Até onde fui informada, Sr. Deputado, a sessão na 
Câmara está sendo transmitida. A TV Senado é que esta-
ria transmitindo a reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Essa é a informação que recebi.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Peço a 
palavra para encaminhar a votação do requerimento, 
Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Para encaminhar a votação, tem a palavra o 
Deputado Gilmar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, eu gostaria de encaminhar contrariamente 
ao requerimento, entendendo que cada um pode se 
utilizar dos requerimentos e de outros instrumentos 
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aqui. Mas o que gostaríamos é que pudéssemos voltar 
para a sessão do Congresso.

Esse é um crédito muito importante que aloca 
recursos não só para os Ceasas, como também para 
o Basa, em vários Estados do Brasil, e para a Infraero 
em vários aeroportos, nos quais é fundamental que as 
obras sejam realizadas. Então, eu gostaria de solicitar 
que pudéssemos rejeitar o requerimento e, depois, 
então, aprovar o crédito referente ao PLN nº 22.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Continua em discussão. (Pausa.)

Não mais havendo quem peça a palavra, coloco 
em votação o requerimento na Câmara.

As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Rejeitado.
Rejeitado na Câmara, deixa de ser apreciado 

pelo Senado.
Em votação o Projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara.
As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa).
Aprovado.
Em votação o Projeto no Senado.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Peço a 
palavra pela ordem, Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Pela ordem, tem a palavra o Deputado Gil-
mar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) – Srª Presidente, o 
último item do acordo que tínhamos feito é a errata 
que já tinha sido votada na Comissão e que trata 

do PLN nº 13. Houve algumas incorreções. Isso já 
foi corrigido numa votação da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO). 
Portanto, gostaríamos que ela pudesse ser votada. 
Também faz parte daquele conjunto de dez itens que 
acordamos aqui.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Trata-se da errata do PLN nº 13/2009.

Sobre a mesa, expediente que passo a ler:
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Of. Pres. nº 341/2009/CMO

Brasília, 16 de setembro de 2009

Ao Excelentíssimo senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

Assunto: Encaminhamento do texto corrigido da reda-
ção final do Projeto de Lei nº 13/2009-CN.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente da Comissão Mis-

ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

(CMO), dirijo-me a Vossa Excelência para informar 

que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenário da 

Comissão, na 15ª Reunião Ordinária, realizada nesta 

data, texto corrigido da redação final do Projeto de Lei 

nº 13/2009-CN encaminhada pelo Congresso Nacio-

nal ao Poder Executivo, para sanção do Presidente 

da República.

Ao despedir-me, renovo-lhe protestos de elevada 

estima e distinta consideração. – Senador  Almeida 
Lima, Presidente.
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Aos Srs. Congressistas, a Presidência comu-
nica que se encontram sobre as bancadas cópias do 
documento que acaba de ser lido.

Em votação a retificação na Câmara.
As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que a 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Em votação no Senado.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que a 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A Presidência tomará as necessárias providên-

cias.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Está encerrada a Ordem do Dia.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Se 

todos os projetos já foram votados, então formulo uma 
questão de ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Para uma questão de ordem, tem a palavra o 
Deputado Ronaldo Caiado.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, o art. 58 da Constituição, no seu § 3º, trata do 
cumprimento para instalação de Comissão Parlamen-
tar de Inquérito, tanto na Câmara quanto no Senado, 
as Comissões Mistas. Todas as exigências do § 3º do 
art. 58 da Constituição foram cumpridas.

O Regimento Comum, em seu art. 30, diz que, 
uma vez aberta a sessão, o 1º Secretário procede-
rá à leitura do Expediente e de comunicações rele-
vantes. Como tal, foi dada entrada na Mesa do Con-
gresso, no dia 16 de setembro, a um requerimento 
de criação de uma Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, composta de 17 Senadores e 17 Deputa-
dos e de igual número de suplentes, para, no prazo 
de 180 dias, apurar as causas de irregularidades em 
organizações ou entidades de reforma e desenvolvi-
mento agrário.

Esse requerimento está sobre a mesa desde o 
dia 16 de setembro. Com a sessão do Congresso de 
hoje, espero que realmente seja lido, já que o material 
e as exigências todas foram entregues à Mesa. Tudo 
foi conferido, e, assim, a Comissão está em condições 
de ser instalada.

É a questão de ordem que formulo a V. Exª.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Srª Pre-

sidente, peço a palavra para contraditar.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Tem a palavra o Deputado Gilmar Machado.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para 

contraditar. Sem revisão do orador. ) – Srª Presidente, 

quero deixar claro que, pela Liderança do Governo, 
não tínhamos feito esse entendimento. Mas o Regi-
mento é maior que os entendimentos que queiramos 
aqui realizar. Não faremos objeção alguma a isso, já 
que Regimento é Regimento e tem de ser cumprido. 
Nós, aqui, queremos cumpri-lo.

Desde já, Srª Presidente, queremos agradecer-lhe 
e cumprimentá-la pelo brilhante trabalho. Agradecemos 
aos Partidos de oposição a colaboração para que esta 
fosse uma sessão proveitosa e para que pudéssemos 
dotar o País, em especial os Municípios, de instrumen-
tos importantes de combate à crise. Dessa forma, pen-
so que podemos terminar bem esta sessão.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Obrigada, Deputado Gilmar Machado.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler:

É lido o seguinte:

 
REQUERIMENTO Nº 23, DE 2009 – CN 

(Do Sr. Onyx Lorenzoni e outros)

Requer a criação de Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito, composta de 
dezessete Senadores e dezessete Deputa-
dos e igual número de suplentes, para, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, apurar 
as causas, condições e responsabilidades 
relacionadas a desvios e irregularidades 
verificados em convênios firmados entre 
a União e organizações ou entidades de 
reforma e desenvolvimento agrários.

Senhor Presidente:
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do 

§ 2º, do art. 58, da Constituição Federal e na forma do 
art. 21, do Regimento Comum do Congresso Nacio-
nal, a instituição de Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito para investigar as causas, condições e res-
ponsabilidades sobre o repasse de recursos públicos 
e privados para o financiamento das ações do Movi-
mento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), especifi-
camente em virtude de:

(1) irregularidades e desvios ocorridos a partir 
dos convênios celebrados entre a Superintendência 
Regional do INCRA em São Paulo com o Instituto de 
Orientação Comunitária e Assistência Rural (INO-
CAR). Trata-se especificamente dos Convênios n° 
565.540 e n° 563.280. O (a) Convênio nº 565.540 
tem por objeto promover ação conjunta visando à 
realização de serviços de georreferenciamento de 
imóveis rurais com até 4 módulos, bem como a aná-
lise e emissão de pareceres técnicos, e o acompa-
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nhamento e fiscalização de serviços. Sua vigência 
iniciou em 17-8-2006 e se encerrará em 31-12-2009. 
Muito embora, não tenha sido concluído, o valor do 
convênio (R$2.274.750,00) foi integralmente libera-
do, sendo a última parcela paga em 17-1-2008. Por 
seu turno, o (b) Convênio nº 563.280 visa promover 
ação conjunta visando o acompanhamento, a fiscali-
zação, a recepção e a emissão de pareceres técnicos 
da implantação de serviços de topografia e cartogra-
fia realizados em Lotes de Famílias Beneficiárias do 
Programa de Reforma Agrária. Sua vigência iniciou 
em 20-7-2006 e se encerrará em 31-12-2009. Muito 
embora, não tenha sido concluído, o valor do convênio 
(R$4.427.762,04) foi integralmente liberado, sendo a 
última parcela paga em 15-1-2009.

Cumpre observar, a propósito, que o atual Pre-
sidente do INOCAR é o Sr. Sebastião Batista de 
Carvalho, lavrador e integrante do MST, que informa 
não ter conhecimento da gestão dos recursos re-
passados á entidade que preside. Seu ex-presidente 
Ismael Rodrigues de Souza é assentado do MST e 
tem ligações próximas com o coordenador estadual 
do movimento, Delweck Matheus. Por outro lado, o 
contador do INOCAR, Dirceu Ferreira, também presta 
serviço a diversas entidades explicitamente ligadas 
ao MST. Por fim, segundo informações prestadas pela 
Vereadora Áurea Rosa (PTB), o INOCAR funcionou 
inicialmente no próprio escritório do INCRA em Ita-
peva/SP, onde trabalha a mulher do Coordenador 
Matheus do MST.

(2) irregularidades e desvios ocorridos a partir 
dos convênios celebrados entre a Superintendência 
Regional do INCRA em São Paulo com a Fundação 
de Estudos e Pesquisas Agrícolas e Florestais (FE-
PAF). Trata-se especificamente dos Convênios nº 
565.537, nº 565.543, nº 524.485, nº 524.486 e nº 
535.459. O (a) Convênio nº 565.537 visa à realiza-
ção de vistorias de fiscalização e avaliação para ob-
tenção de imóveis para assentamento. Sua vigência 
iniciou em 17-8-2008 e se encerrará em 31-12-2009. 
Muita embora, ainda não tenha sido concluído, o va-
lor do convênio (R$486.920,00) já foi integralmente 
liberado. O (b) Convênio nº 565.543 tem por objeto a 
realização de serviços de preservação ambiental e 
sustentabilidade em assentamentos, bem como para 
recuperação de áreas de preservação permanente e 
reserva legal. Celebrado em agosto de 2006, sua vi-
gência iniciou somente em 1º/7/2009 e se encerrará 
em 31-12-2009. Muito embora, recém tenha iniciado, 
o valor do convênio (R$9.412.603,69) já foi integral-
mente liberado. Já o (c) Convênio nº 524.485 visa à 
realização de serviços de análise cadastral de imó-
veis rurais mediante atividades de inclusão, retifica-

ção, alteração e emissão de certidões. Sua vigência 
iniciou em 1º-8-2005 e se encerrará em 31-12-2009. 
Muito embora, ainda não tenha sido concluído, o valor 
do convênio (R$1.375.624,91) já foi quase integral-
mente liberado (R$1.125.624,91). O (d) Convênio n° 
535.459 tem como finalidade a realização de serviços 
de georreferenciamento de imóveis rurais com até 4 
módulos fiscais, bem como a análise e emissão de 
pareceres, o acompanhamento e a fiscalização de 
serviços. Sua vigência iniciou em 13-12-2005 e se 
encerrará em 31-12-2009. Muito embora, recém te-
nha iniciado, o valor do convênio (R$2.840.200,00) 
foi integralmente liberado já em 31-12-2007. Por fim, 
o (e) Convênio n° 524.486 visa à realização de servi-
ços de planejamento, assistência técnica e extensão 
rural executados pelo INCRA. Sua vigência iniciou em 
29-7-2005 e se encerrou em 31-10-2005. O valor do 
(e) convênio (R$7.500,00) foi integralmente liberado 
já em 2-8-2005, mais de dois meses antes do encer-
ramento do convênio.

Nesse caso, uma comissão de servidores do 
INCRA denunciou a atuação do Superintendente Re-
gional de São Paulo ao Presidente da autarquia, Sr. 
Rolf Hackhart, indicando que os repasses à FEPAF já 
atingiram, em meados de 2009, a soma de 60 milhões 
de reais. Não se tem, porém, noticias das providências 
tomadas pela Presidência do INCRA na apuração e 
da punição do Superintendente. Segundo apurado, 
verificou-se que os três coordenadores do INCRA na 
região do Pontal do Paranapanema, área de alta ten-
são nos conflitos agrários, além de terem militado no 
MST, seriam remunerados pela FEPAF.

(3) irregularidades e desvios ocorridos a par-
tir dos convênios celebrados entre o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário/INCRA e o Centro de For-
mação e Pesquisa Contestado (CEPATEC). Tra-
ta-se especificamente dos Convênios nº 544.942, 
544.866, 589.692 e 588.684. Todos eles foram cele-
brados e passaram a vigorar após o encerramento da 
CPU da Terra. Já foram liberados, com base neles, 
R$2.869.995,99. Além disso, o CEPATEC também 
tem convênios firmados com o Ministério do Trabalho 
e Emprego, com o Ministério da Cultura e também 
com o Ministério do Esporte. São os Convênios n° 
629.313, 579.942, 574.522 e 577.766. No caso de 
tais Convênios – também celebrados e vigentes após 
o encerramento da CPMI da Terra foram liberados 
mais R$1.937.310,90.

Verificou-se, ademais, que, em agosto de 2007, 
foram transferidos R$153.000,00 das contas do CE-
PATEC em benefício da Sra. Márcia Carvalho Sales, 
vendedora de cosméticos da periferia de Brasília/DF, 
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que afirma desconhecer a movimentação financeira e 
o Centro que lhe repassou o recurso.

(4) irregularidades e desvios ocorridos a partir dos 
convênios celebrados entre o Ministério do Desenvol-
vimento Agrário e a Confederação das Cooperativas 
da Reforma Agrária do Brasil (CONCRAB). Trata-se 
especificamente dos Convênios nº 620.810, 600.249 
e 598.035. Todos eles foram celebrados e passaram 
a vigorar após o encerramento da CPMI da Terra. Já 
foram liberados, com base neles, R$650.830,00. Além 
disso, a CONCRAB também tem convênio firmado 
com o Ministério do Meio Ambiente. É o Convênio n° 
566.899. No caso desse Convênio – também celebra-
do e vigente após o encerramento da CPMI da Terra 
– foram liberados mais R$254.015,00

(5) irregularidades e desvios ocorridos a partir dos 
convênios celebrados entre a Associação Nacional de 
Cooperação Agrícola (ANCA) e diversos Ministérios, 
bem como a própria Presidência da República. Trata-se, 
dentre outros, dos Convênios nº 535.122, nº 529.534, 
n° 536.041, nº 543.033, nº 548.175, nº 537.821, nº 
543.033 e nº 537.819. Estima-se que já foram libera-
dos aproximadamente R$24 milhões.

Verificou-se, ademais, que, a ANCA repassa re-
cursos para a gráfica Expressão Popular, que tem seus 
sócios vinculados ao MST, a exemplo da Sra. Suza-
na Angélica Paim Figueiredo, também presidente da 
Editora Brasil de Fato, que também recebe recursos 
da ANCA. Segundo apurado, ANCA, Brasil de Fato e 
MST operavam no mesmo conjunto de salas em São 
Paulo e admitem haver uma parceria entre si. Ademais, 
o contador da ANCA, Sr. Ilton Vieira Flores, é também 
um dos responsáveis pelo CEPATEC.

(6) irregularidades e desvios ocorridos a partir 
dos convênios celebrados entre o Instituto Técnico 
de Estudos Agrários e Cooperativismo (ITAC) e di-
versos Ministérios, bem como a própria Presidência 
da República. Trata-se, dentre outros, dos Convênios 
n° 644.062, n° 638.527, n° 629.823, n° 626.406, n° 
623.716, n° 618.148, n° 618.147 e n° 594.097. Es-
tima-se que já foram liberados aproximadamente 
R$4,5 milhões.

Verificou-se, ademais, que, o ITAC funciona nos 
mesmos endereços que a CONCRAB.

Cumpre, ainda, observar que vários dos con-
vênios acima referidos geraram repasses efetuados 
pela Superintendência Regional do INCRA em São 
Paulo (SR08). Seu titular, o Sr. Raimundo Pires da Sil-
va, foi condenado em sentença do Juiz da 2ª Vara da 
Justiça Federal de Presidente Prudente/SP (Proc. n° 
2003.61.12.008275-7) por improbidade administrativa, 
juntamente com outros 3 servidores públicos e 2 inte-
grantes do MST. A ação do Ministério Público Federal 

tinha por objeto a celebração irregular de convênio e 
o repasse indevido de recursos à COCAMP, entidade 
também ligada ao MST.

Sobre a estreita vinculação de tais entidades às 
ações ilegais do MST, some-se o fato de que o Tribu-
nal de Contas da União vem examinando, desde ou-
tubro de 2005, os convênios firmados entre a União e 
a ANCA, CONCRAB e ITERRA – Instituto Técnico de 
Capacitação e Pesquisa de Reforma Agrária.

De acordo com as auditorias realizadas pela 
Corte de Contas, foram confirmadas as suspeitas 
de ilegalidade nos repasses efetuados á ANCA e 
à CONCRAB, como se depreende das conclusões 
apresentadas pela Secretaria de Controle Externo do 
TCU, no Estado de São Paulo, Acórdão n° 2.261/2005-
TCU–Plenário:

“2. 2. 0. 4. Ademais, as duas entidades, 
sempre sem previsão legal ou do instrumento 
de convênio, subcontrataram o objeto con-
veniado ou repassam recursos diretamente 
a entidades ligadas aos movimentos sociais 
que atuam no âmbito da questão agrária para 
execução das principais metas dos convê-
nios (...)

“2.2.0.5 Tanto uma quanto outra não pos-
suem quadros técnicos especializados nas áre-
as de execução dos convênios. Dessa forma, 
pode-se afirmar que a ANCA e a CONCRAB 
atuam muito mais como agências de captação 
de recursos para financiamento de atividades 
de interesse de pessoas e demais organiza-
ções vinculadas aos chamados movimentos 
sociais, formais e informais, do que agentes 
próprios de execução descentralizada de po-
líticas públicas.

(...)
2.2.0.9. As duas entidades funcionam 

em São Paulo em uma casa de dois anda-
res na avenida Barão de Limeira nº 1232 (a 
partir de setembro deste ano, o endereço ofi-
cial da Concrab foi transferido para Brasília). 
Neste mesmo imóvel funciona a Secretaria 
Nacional do MST, conforme informa o site do 
movimento. Por sinal, os domínios mst.org.
br e brasildefato.com.br, do jornal Brasil 
de Fato, são registrados na Fapesp sob o 
CNPJ da Anca.

2.2.0.10. Em resposta à solicitação de 
auditoria quanto à estrutura organizacional, a 
Anca informou contar com quadro de pessoal 
composto por oito auxiliares administrativos e 
duas faxineiras, na sede em São Paulo, e um 
auxiliar administrativo e uma faxineira na filial 
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de Brasília. Depreende-se que esse quadro 
de pessoal serve também à Concrab e à 
Secretaria Nacional do MST.

(...)”.

Daqui já se infere, pois, que o Tribunal de Contas 
da União conseguiu vislumbrar a estreita ligação que 
tais entidades mantêm com os movimentos sociais de 
trabalhadores que atuam no âmbito da questão agrá-
ria, mais especificamente com o MST — Movimento 
dos Trabalhadores Sem Terra. Mais ainda: detectou 
que Anca e Concrab funcionam como meros agentes 
repassadores de verbas públicas para os aludidos 
movimentos sociais, uma vez que estes não possuem 
personalidade jurídica.

O inquérito parlamentar ora solicitado tem, as-
sim, como fato concreto e determinado irregularidades 
e desvios cometidos na execução dos mencionados 
convênios e o consequente financiamento das ativida-
des do MST. Naturalmente, a investigação proposta, 
nos termos da pacífica jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, poderá ser estendida a outros fatos 
correlatos, ainda que não indicados expressamente 
neste requerimento (HC nº 71.039, Rel. Min. Paulo 
Brossard).

O prazo de duração desta Comissão Especial 
de Inquérito será de 180 (cento e oitenta) dias, po-
dendo ser prorrogado, caso haja necessidade de 
aprofundamento das investigações, e deverá ser 
composta de 34 (trinta e quatro) membros, sendo 
17 (dezessete) deputados federais e 17 (dezessete) 
senadores, com igual número de suplentes, limitan-
do-se as despesas ao valor de até R$200.000,00 
(duzentos mil reais).

Preenchidos os requisitos constitucionais de ins-
tituição da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
quais sejam, assinatura de 1/3 (um terço) dos membros 
de ambas as Casas, existência de fato determinado 
e prazo certo de duração da Comissão, bem como os 
regimentais, impõe-se que o presente requerimento 
seja prontamente deferido.
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – O requerimento lido contém o número cons-
titucional de subscritores e será publicado, para que 
produza seus efeitos legais.

A Presidência fará as designações para a Comis-
são Parlamentar Mista de Inquérito assim constituída, de 
acordo com as indicações das Lideranças partidárias.

O requerimento foi assinado, na Câmara, pelo Sr. 
Deputado Onyx Lorenzoni e por outros e, no Senado, 
pela Srª Senadora Kátia Abreu e por outros.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL – RJ) – Srª Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Concedo a palavra ao Deputado Chico Alencar.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL – RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, apenas faço 

uma solicitação para anexar nos Anais desta sessão um 
manifesto assinado por uma plêiade de intelectuais, so-
ciólogos, artistas, militantes, em defesa da democracia 
e do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, 
que, desde 1985, luta pela reforma agrária.

A propósito, obviamente, desta Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito, não estamos usando o ex-
pediente que em outras ocasiões se usou, inclusive, de 
protelar à eternidade a leitura de determinadas CPIs, 
como aconteceu, inclusive, com a da dívida pública 
recentemente na Câmara dos Deputados.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. DEPUTADO CHICO ALENCAR EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT – 
MT) – Deputado Chico Alencar, sua solicitação será aca-
tada, em conformidade com o Regimento da Casa.

Está encerrada a Ordem do Dia.
Desculpem-me. É que o mecanismo desta mesa é 

diferente do da mesa do Senado, e me atrapalho toda.
Concedo a palavra ao Deputado Ronaldo Caiado.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, eu gos-
taria só de cumprimentá-la e de lhe agradecer o cum-
primento do Regimento e a maneira como procedeu, 
dando continuidade a todos os acordos que aqui foram 
feitos e cumprindo o Regimento Interno com a leitura da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. Eu só gosta-
ria de esclarecer a todos que ela tem um único objetivo, 
que é exatamente de uma comissão criada para apurar 
fatos que foram denunciados – e alguns já foram até do-
cumentados –, para saber se procedem ou não.

Então, existe um fato relevante, e por isso a insta-
lação de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
para que a sociedade tenha conhecimento de que ma-
neira está sendo gasto o dinheiro público. Ninguém se 
coloca contra a instalação de uma reforma agrária que 
não tem o viés apenas ideológico, mas sim aquela que 
tem o intuito de levar cidadania, dignidade, renda ao 
homem do campo, e não como utilização ou um braço 
avançado de um processo político partidário.

É a isso que fazemos críticas. Sem dúvida nenhu-
ma, é uma deturpação, é uma degeneração completa de 
uma proposta que todos nós defendemos, que é a opor-
tunidade digna ao cidadão que trabalha no interior.

Muito obrigado e cumprimento a Presidência de 
V. Exª na sessão de hoje do Congresso Nacional.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Muito obrigada, Deputado Caiado.

Uma vez que já foi encerrada a Ordem do Dia, 
temos sobre a mesa uma lista de oradores inscritos 
para o Período de Breves Comunicações, de confor-
midade com o art. 31 do Regimento da Casa. 

Houve o entendimento de que, após a Ordem do 
Dia, os inscritos teriam o seu tempo dentro das comuni-
cações inadiáveis, pelo que eu entendo no Senado.

Temos aqui uma lista de treze inscritos – o número 
é interessante –: Deputado Valverde, Deputado Inocêncio, 
Deputado Gonzaga Patriota, Paes de Lira, Rodrigo Rollem-
berg, Pedro Fernandes, Gerson Peres, Narcio Rodrigues, 
Major Fábio, Júlio César, Domingos Dutra, Edinho Bez e 
Carlos Willian. Treze Srs. Deputados estão inscritos.

Se desejam continuar, o primeiro inscrito, para 
breves comunicações, é o Deputado Eduardo Valver-
de, a quem concedo a palavra.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL – RJ) – Srª 
Presidente, suponho que se fossem cinquenta inscri-

tos, V. Exª não diria que é um número desinteressan-
te, não é?

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Com certeza. O respeito que eu tenho pelo 
treze eu tenho por todos os outros, dentro do processo 
democrático, Deputado.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL – RJ) – Viva a 
numerologia!

O SR. CARLOS WILLIAN (PTC – MG) – São tre-
ze, mas pode chegar a trinta e seis, Srª Presidente.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidenta, eu uso a palavra aqui no Congresso até 
para chamar para nós a nossa responsabilidade, que 
é a de exercer o papel da fiscalização. 

A Resolução nº 1 do Congresso Nacional esta-
belece a criação de um comitê de obras irregulares. 
Temos assistido em alguns órgãos de imprensa, através 
de informação prestada pelo TCU, que existem obras 
irregulares. O TCU, que é órgão auxiliar do Congresso 
Nacional, encaminha para o Congresso Nacional os 
avisos e cabe ao Congresso Nacional decidir sobre 
esses avisos, mantendo essa posição técnica ou não, 
ou questionando os critérios utilizados.

Hoje, há uma demanda que ainda não consegui-
mos resolver: as estatais têm um regime administrativo 
próprio. Elas não se valem da Lei nº 8.666 para fazer 
as licitações, porque, como estabelece a própria Cons-
tituição Federal, há um regime a ser criado. Como não 
existe legalmente, foi editado um decreto. Então, sempre 
haverá, nesse contexto, uma incompatibilidade entre os 
procedimentos que a Petrobras ou a Infraero utilizam com 
a conceituação que utiliza o TCU, que se vale da Lei nº 
8.666 para dizer se aquela obra é irregular ou não. 

Pela falta de um critério único, cabe ao TCU ex-
pressar a sua posição com base no paradigma. E esse 
paradigma, que é questionável, acaba levando para a 
opinião pública a ideia de que existe uma irregularidade. 
Pelo fato de não cumprirmos o nosso papel de fazer 
esse julgamento, esse levantamento, muitas vezes por 
inércia do Congresso – eu chamo isso para nós mes-
mos –, acabamos deixando essa ideia ganhar asas. 
E nós sabemos que muito daquilo que é questionado 
no TCU, em face dessa divergência de procedimentos, 
não o faz entender que aquela obra seja irregular. 

Então, temos que ter clareza e colocar para fun-
cionar o comitê de obra irregular, analisar esses avisos, 
que é nosso papel, e dar o parecer conclusivo, através 
de decreto legislativo, mantendo ou retirando aquela 
obra do contexto do Anexo VI. 

Portanto, faço este chamamento, porque o que nós 
sabemos é que o TCU, muitas vezes, não somente pela 
falta de um paradigma seguro, utiliza-se... Nós sabemos 
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que a composição no TCU é oriunda da Casa, ninguém 
vai para o TCU deixando aqui dentro a sua visão política, 
ideológica e partidária, e nós sabemos que muito disso 
é utilizado no TCU pelos Ministros Conselheiros.

Então, se querem fazer debate político no TCU, 
que retornem para o Congresso Nacional, porque aqui 
é a Casa do debate político, e que ajam como técnicos 
do TCU. Essa lacuna é nossa responsabilidade. Esta-
mos sendo omissos quanto ao nosso papel e deixando 
um órgão que é nosso auxiliar, que deveria ter uma 
postura técnica, fazer política. Isso não é admissível, 
mesmo porque o critério de que se vale o TCU não é 
o critério que estabelecemos nesta Casa.

Então, Srª Presidenta, esta é a nossa manifes-
tação.

Eu gostaria, para a conclusão do nosso pronun-
ciamento, de falar da nossa preocupação com relação 
à comissão especial que trata da revisão da legislação 
ambiental, que, na verdade, é uma flexibilização. Não é 
para melhorar a legislação ambiental; ao contrário, pela 
composição ideológica dessa comissão, querem liberar 
geral, como se o País hoje fosse igual há duzentos anos 
e como se o Planeta não estivesse em crise ambiental, 
como se não houvesse o uso intensivo dos recursos 
naturais e a produção de lixo e tantos outros poluentes 
que retiram da natureza a capacidade de regeneração. 
E pensar em flexibilizar a legislação ambiental é dar 
guarida a isso. E dar guarida a isso aí. 

Peço aos ruralistas um pouco de consciência, 
porque o que está em jogo, com essa postura, po-
derá criar constrangimento aos produtos brasileiros, 
que passarão a ter barreiras ambientais estabelecidas 
pelos países compradores, pela nossa incapacidade 
de conviver com a sustentabilidade ambiental, com a 
construção de novos paradigmas e, principalmente, 
para agregar valor tecnológico a essa produção. Não 
podemos esgotar o meio ambiente pela nossa inca-
pacidade de produzir bons paradigmas.

São essas as considerações que faço e peço que 
haja racionalidade.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 
– MT) – Obrigada, Deputado Valverde.

Passo a Presidência ao Sr. Deputado Carlos Willian, 
pois tenho de me dirigir, imediatamente, à Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado, da qual sou titular.

A Sra. Serys Slhessarenko, 2ª Vice-Pre-
sidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Carlos Willian.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Willian. PTC – MG) 
– Agradeço e parabenizo esta sessão do Congresso, 
muito bem dirigida, até agora, pela Senadora Serys 
Slhessarenko.

Continuando os oradores inscritos para o Período 
de Breves Comunicações, de acordo com o art. 31, nós 
convocamos, para fazer uso da palavra, o Deputado 
Gonzaga Patriota. (Pausa.).

O Deputado Paes de Lira. (Pausa.)
O Deputado Rodrigo Rollemberg. V. Exª tem a 

tribuna à disposição.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (PSB – DF. 

Para uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Parlamentares, volto a esta 
tribuna para retomar um tema que considero da maior 
importância e registrar uma matéria publicada no Es-
tado de S.Paulo, neste final de semana. A matéria é 
do jornalista Herton Escobar.

Eu gostaria que todos os componentes da comis-
são especial criada para a reforma, para a revisão da 
legislação ambiental, tivessem a oportunidade de ler. 
E aproveito para pedir muito bom senso a essa comis-
são que vai fazer a revisão da legislação ambiental. Eu 
começo com o título da matéria do jornalista Herton 
Escobar, que, na verdade, é uma citação do pesqui-
sador da Embrapa Eduardo Assad, que diz: “Valor da 
biodiversidade é mil vezes superior ao da agricultura” 
– referindo-se à biodiversidade do cerrado brasileiro.

Ora, minha gente, nós não podemos admitir, depois 
de todo o conhecimento adquirido ao longo de muitas 
pesquisas, de muitos anos, que destruamos uma das 
maiores biodiversidades do Planeta, o cerrado, como 
também o é a floresta amazônica – nesse caso especí-
fico, trata-se do cerrado –, sem necessidade. Afinal, já 
temos tecnologias desenvolvidas suficientes que per-
mitem aumentar a produtividade, aumentar a produção, 
sem avançar em novas áreas, em novos biomas pre-
servados. Nós podemos fazer isso com transferência 
de tecnologia, com financiamento de produção feita de 
forma adequada. Portanto, não podemos admitir isso. E 
espero que essa comissão tenha muito bom senso.

Eu vou ler alguns trechos das declarações do 
pesquisador Eduardo Assad, e vejo, com muita satis-
fação, a presença aqui do Deputado Valdir Colatto, que 
é membro dessa comissão. Diz ele: “A preservação do 
Cerrado é a salvação da lavoura”. 

Explica Herton Escobar: 

Segundo ele, é no DNA das plantas nativas 
do bioma que estão escondidos os genes capa-
zes de proteger suas inquilinas estrangeiras (a 
soja, o milho, o algodão, o arroz) do aquecimento 
global. Dentre as doze mil espécies nativas co-
nhecidas, só 38 ocorrem no bioma inteiro, o que 
significa que estão adaptadas a uma grande va-
riabilidade de condições climáticas e de solo. 

‘A elasticidade genética das plantas do 
Cerrado é impressionante’, afirma Assad.
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E continua Herton Escobar:

Os genes que conferem essa capacida-
de adaptativa poderiam ser transferidos para 
culturas agrícolas, via trangenia, tornando soja 
e companhia igualmente resistentes às intem-
péries climáticas que estão por vir. Só falta 
descobri-los. ‘O Cerrado é o maior laboratório 
de prospecção de genes do mundo, mas nin-
guém olha para isso’, diz.

Ora, há algo em torno de 12 mil espécies de plan-
tas no cerrado, das quais 3.800 são endêmicas, só exis-
tem no cerrado, e apenas 38 existem em toda a área do 
cerrado. É claro que, ao ampliarmos a possibilidade de 
desmatamento do cerrado e de outros biomas, estaremos 
acabando com essa riqueza genética, com essa biodi-
versidade, em que exatamente pode estar a chave do 
futuro, a chave de uma agricultura muito mais produtiva, 
muito mais adaptada às condições climáticas do Brasil, 
muito mais adaptada às mudanças climáticas. 

Portanto, quero aqui reconhecer, como produtor 
rural que sou – e me orgulho de ser –, que a agricul-
tura brasileira tem um papel fundamental na economia 
deste País, na produção de alimentos, na produção de 
agroenergia, mas temos o dever, em função de um com-
promisso com as futuras gerações, de agregar conhe-
cimento a essa agricultura. Não podemos avançar em 
novas áreas de cerrado, em novas áreas de caatinga, 
em novas áreas da floresta amazônica, simplesmente 
porque não precisamos fazer isso. 

Nós temos todas as condições, Srªs Parlamen-
tares, Srs. Parlamentares...

(Interrupção do som.)

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (PSB – DF) – ... 
de aumentar enormemente a nossa produção, de aumen-
tar a nossa produtividade, de continuar sendo líderes no 
mundo na produção de alimentos, na produção de agro-
energia, sem avançar em novas áreas de cerrado, sem 
avançar em novas áreas da Amazônia. E temos esse 
patrimônio genético, que pode fazer do Brasil o líder em 
biotecnologia, uma das áreas consideradas de fronteira de 
conhecimento na produção de fármacos, na produção de 
alimentos “ultracêuticos” – enfim, numa variedade enorme 
de funções, por meio do uso da biotecnologia. 

Portanto, como diz sabiamente o pesquisador 
Eduardo Assad, da Embrapa, não podemos acabar 
com o maior laboratório de prospecção genética do 
mundo, que são os biomas brasileiros, especialmente 
o cerrado e a floresta amazônica. Portanto, espero que 
o bom senso prevaleça nessa comissão.

O SR. PRESIDENTE (Carlos William. PTC – MG) 
– Continuando com os oradores inscritos para o pe-

ríodo de Breves Comunicações, chamo o Deputado 
Pedro Fernandes. (Pausa.) Ausente. 
Deputado Jefferson Péres. (Pausa.)

Ausente. 
Deputado Nárcio Rodrigues. (Pausa.)
Ausente.
Deputado Major Fábio. (Pausa.)
Ausente.
Deputado Júlio César.
O SR. JÚLIO CÉSAR (DEM – PI. Para uma breve 

comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Congressistas, nós fizemos, nesta manhã, na 
Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados, na 
sala de reunião da Presidência daquela Comissão, uma 
reunião com o Secretário da Receita Federal do Brasil. 
Estava o Dr. Cartaxo acompanhado dos seus assessores 
diretos mais importantes da Receita Federal.

Todo mês vêm a Receita e o Tesouro para fazer 
uma prestação de contas mensal e do período de ja-
neiro até agosto, sobre o comportamento da Receita e 
os pagamentos que o Tesouro faz, principalmente aos 
entes federados. E constantemente tenho reclamado 
de retenções indevidas feitas pela União. Já identifica-
mos retenções da monta de R$2 bilhões do Refis 1, 2 
ou 3, dos parcelamentos diversos que existem lá na 
PGFN e, por último, dos depósitos judiciais.

Sr. Presidente, em função dessa nossa reclama-
ção, o Governo editou a Medida Provisória nº 468, que 
autoriza a rede bancária do Brasil a transferir depósitos 
judiciais indevidamente determinados por sentença de 
algum juiz federal, em alguma parte do Brasil, e que 
estão depositados em outros bancos, que não a Caixa, 
que passou a ser o banco oficial dos depósitos judiciais 
do Governo federal de 1998 para cá.Somente do Banco 
do Brasil, Sr. Presidente, já foram arrecadados R$1,702 
bilhão. E, agora, nessa reunião, descobrimos que há 
mais de R$5 bilhões em depósitos judiciais.

Aquilo que o Governo a princípio pensava sobre a 
causa pela qual a gente lutava, ou seja, que era alguma 
coisa contra o próprio Governo, passou a ser bom para 
o próprio Governo Federal. O Governo não sabia desses 
depósitos. Nós levantamos a discussão com o Tesouro, 
com a Fazenda, com a Receita e com a PGFN – a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, e agora isso está 
sendo altamente benéfico para o próprio Governo.

Imaginem: R$5,3 bilhões com mais R$1,7 bilhão 
são R$7 bilhões, que têm que ser classificados urgen-
temente e divididos entre a União, Estados e Municí-
pios. Aquilo que diz respeito a Imposto de Renda e a 
IPI pertence aos três entes; o que for CIDE, aos três; 
o IPI-Exportação, aos três; Imposto de Renda do ouro, 
aos três. Então, todos os entes vão receber, e muito, 
mas muito mesmo, desses depósitos judiciais.
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Apenas contesto que o Ministério da Fazenda edi-
tou a Portaria nº 232, que autoriza fazer por estimativa. 
Toda vez em que se faz por estimativa, eu protesto.
Quero que essa estimativa seja transformada em algo 
definitivo, porque o que eles estimam é muito menor 
do que o percentual que os impostos compartilhados 
representam no total da Receita Federal do Brasil.

Por exemplo, pagaram, ontem e anteontem, R$69 
milhões, de R$354 milhões arrecadados de maio até 
agosto. E esses R$69 milhões do IPI e Imposto de 
Renda representam apenas 19%. Pagaram, no pas-
sado, na base de 25%. Nós queremos ir atrás dessa 
diferença e não queremos que esses depósitos judi-
ciais, Sr. Presidente, interfiram na compensação que 
o Governo vai fazer das perdas de 2009 em relação 
a 2008, que já pagou uma parte. E há um PL aqui em 
tramitação... Até gostaria que fosse aprovado nesta 
sessão do Congresso de hoje, mas não foi por falta 
de acordo das lideranças. Mas que não se compen-
se, porque esse atrasado não é deste exercício, é de 
exercícios anteriores. Esse do Banco do Brasil é de 
1996, Sr. Presidente. O da Caixa tem de 1997, 1998 e 
vários exercícios passados.

Então, apenas para concluir, apelo para que aconte-
ça logo, neste momento em que os Municípios, os Estados 
do Brasil e a própria União, que é a beneficiária também, 
passam por uma crise financeira muito grande.

Por fim, Sr. Presidente, quero aproveitar estes se-
gundos restantes para registrar, com muito pesar, a dor 
que o povo do Piauí está sofrendo com a morte do ex-
Senador e Deputado Federal Alberto Silva, ocorrida ante-
ontem. Foi sepultado, ontem, na sua cidade, Parnaíba.

A morte de S. Exª teve a maior repercussão em 
todo o Piauí, pela obra administrativa que ele implan-
tou como Governador por duas vezes, Senador duas 
vezes, Deputado Federal duas vezes, Prefeito de Par-
naíba e Deputado Estadual, um homem que tem uma 
história de trabalho em favor do Brasil e em favor do 
Piauí e do Nordeste.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Willian. PTC – MG) 

– Está Casa se associa a V. Exª em seu pesar pela 
perda irreparável do nosso ex-Deputado e ex-Senador 
Alberto Silva.

Farei um pronunciamento agora, da tribuna, sobre 
as mazelas de empresas que prestam serviços, por 
meio de contratos, a órgãos públicos nacionais.

Assim, solicito ao Deputado Júlio César que me 
suceda na Presidência enquanto faço meu pronun-
ciamento.

O Sr. Carlos Willian deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Júlio César.

O SR. PRESIDENTE (Júlio César. DEM – PI) – 
Pela sequência de oradores, passo a palavra ao De-
putado Carlos Willian do Estado de Minas Gerais.

O SR. CARLOS WILLIAN (PTC – MG. Para uma 
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srs. Deputados, Srªs Deputadas, estamos vendo 
hoje em todos os jornais que o Tribunal de Contas da 
União recomenda a paralisação de 44 obras, inclusive 
15 delas do PAC. 

Há muito tempo venho denunciando o fato desta 
tribuna bem como através da Comissão de Fiscalização 
e Controle. Assim, não posso deixar de usar esta tribuna 
para aumentar as minhas críticas sobre este assunto.

Venho a esta tribuna para alertar o Governo Federal 
sobre fatos trazidos a esta Casa sobre o acidente ocor-
rido por falha na construção da barragem da Pequena 
Central Hidrelétrica de Apertadinho, cuja obra estava sob 
a responsabilidade das construtoras Schahin Engenha-
ria Ltda. e EIT – Empresa Industrial Técnica S/A, e que 
deu origem a um dos maiores acidentes ambientas já 
vistos na Amazônia Legal, conforme matéria jornalísti-
ca trazida pelo jornal Correio de Notícias, de Vilhena, 
Rondônia, no dia 4 de setembro de 2009.

A matéria jornalística traz à baila o fato de que o 
engenheiro responsável pela obra da PCH, Sr. Milton 
Taufic Schahin, sequer vistoriou a mesma, tendo in-
clusive fornecido endereço falso às autoridades locais. 
Gostaríamos até, depois, de saber se as autoridades, 
com conhecimento desse endereço falso, já tomaram 
as devidas providências legais.

Ressalte-se, Sr. Presidente, que o referido enge-
nheiro é irmão de Salim Taufic Schahin e, juntos, são 
os proprietários do Grupo Schahin S.A.

O que me motiva a voltar a este assunto é o fato 
de que, segundo o Inquérito Policial de nº 366/2009, em 
curso no 23º Distrito Policial de São Paulo/SP, os Srs. 
Milton e Salim Taufic Schahin, donos do Grupo Schahin 
S.A., conforme já mencionado acima, são diretores, tam-
bém, de três empresas situadas no conhecido paraíso 
fiscal americano, que chegou ao meu conhecimento, de 
Dalawere, denominadas Soratu Drilling LLC, Baerfied 
Drilling LLC e Airosaru Drilling LLC, as quais, através 
de carta convite, Sr. Presidente – frise-se: carta convi-
te – da Petrobras, são titulares de contratos assinados 
que perfazem mais de US$3 bilhões contratados por 
empresa que aparentemente não é uma empresa idô-
nea e, ainda mais, através de carta convite.

Será que o Sr. Milton Taufic Schahin, novamente, 
não vai fornecer endereço falso? Será que as empresas 
que acabei de citar não são as famosas empresas de 
prateleira, visto estarem sediadas em paraíso fiscal, 
talvez com o propósito de impossibilitar a identificação 
dos seus verdadeiros donos?
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O que pretendo é chamar a atenção para que os 
órgãos competentes possam fazer as fiscalizações, 
principalmente chamando a atenção da Petrobras, 
para, repito, Sr. Presidente, principalmente chamando 
a atenção da Petrobras, para sabermos se, em caso 
de não cumprimento dessas cláusulas contratuais, o 
povo brasileiro estará protegido desses prejuízos de 
enorme monta para a Petrobras.

Estamos falando da Petrobras, a oitava maior em-
presa do mundo, que tem ações negociadas na Bolsa 
de Nova York! Assim, não posso me redimir da respon-
sabilidade de alertar os órgãos fiscalizadores, a quem, 
inclusive, já solicitei essas fiscalizações. Ou seja, a Pe-
trobras pode arcar com prejuízos elevadíssimos, assim 
como aqueles da ordem de R$400 milhões, já contabili-
zados pelos acionistas da referida PCH de Apertadinho? 
Nota-se que estes, segundo apurei, sequer conseguiram 
obter posicionamento do Grupo Schahin, mesmo após 
passados 18 meses do acidente.

Sr. Presidente, não podemos deixar que nada nem 
ninguém macule a imagem da Petrobrás, principalmente 
agora nessa nova fase do pré-sal, que pode levar as em-
presa a ser uma das três maiores empresas do mundo.

Volto a requerer às autoridades que fiscalizem 
esse Grupo Schahin, que hoje detém um contrato de 
mais de US$ 3 bilhões com a Petrobras.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Júlio César. DEM – PI) – 

Em seguida, tem a palavra o Deputado Edinho Bez.
O SR. EDINHO BEZ (PMDB – SC. Para uma breve 

comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente 
e meus colegas Parlamentares, aqui, faço um relato, 
para que sirva de reflexão. Registro que o plenário do 
Congresso promulgou a Emenda Constitucional nº 58, 
derivada das Propostas de Emenda à Constituição nºs 
336/09 e 379/09, aprovadas na semana passada pela 
Câmara, na forma de um substitutivo. A nova Emenda 
permite aumento do número de vereadores e reduz 
os percentuais máximos de receitas municipais que 
podem ser gastos com as Câmaras.

É preciso esclarecer que houve o acordo no ano 
passado de que votaríamos a favor dessa nova tabela, au-
mentando o número de vereadores, condicionando-se ao 
não aumento do repasse das prefeituras para as Câmaras 
Municipais. Houve esse acordo. Então, se se aumentava a 
representatividade do Município e se não se aumentavam 
as despesas da Prefeitura com repasses para a Câmara 
Municipal, obviamente, a medida era simpática.

É bom aqui relatar a incoerência que existe hoje 
no meu Estado, Santa Catarina. Por exemplo, em Mu-
nicípios com 2,5 mil habitantes, há nove vereadores, 
e, em Municípios com cem mil habitantes, há dez ve-
readores. Obviamente, precisamos corrigir isso.

O que aprovamos no ano passado, o Senado Fe-
deral, infelizmente, alterou. Não entrarei em detalhes, 
porque não tenho tempo suficiente para isso. Sendo 
assim, o nosso ex-Presidente Arlindo Chinaglia não 
pôde promulgar corretamente.

Este Deputado, um dia antes da votação no Senado, 
disse aos três Senadores de Santa Catarina – Senadora 
Ideli, Senador Raimundo Colombo e Senador Neuto De 
Conto – que não aprovassem o que estava lá, porque não 
iríamos promulgar. É óbvio – até as crianças das esco-
las de Brasília devem saber – que uma proposta iniciada 
numa Casa, sendo alterada na outra, retornará à Casa de 
origem. Não entendi o que aconteceu. É incompreensível 
essa história que advogados usam como argumento, e 
eles a usaram no Senado, de que houve um precedente 
lá atrás. Ora, se o precedente estava errado, não pode 
ser considerado normal e justo.

Deputado Valdir Colatto, eu deveria apresentar 
alguma coisa para acabar com esse precedente que os 
advogados utilizam e, pior, que a Assessoria do Senado 
Federal utilizou lá atrás. Foi dito que, lá atrás, houve um 
precedente ou vários precedentes. Sou contra!

Veio para cá. O que esta Casa aprovou? Ora, so-
mos coerentes com o que aprovamos no ano passado: 
aumentar o número de vereadores sem aumentar as 
despesas, sem repassar recursos, sem aumentar o 
repasse da Prefeitura para a Câmara Municipal.

O que estou querendo aqui é esclarecer, porque 
existem n interpretações sobre esse assunto, e muita 
gente não está falando a verdade, está confundindo a opi-
nião pública. Aprovamos a matéria aqui no ano passado, 
mas, infelizmente, o Senado a alterou. O projeto voltou 
para cá, nós o votamos novamente, e, agora, existem 
muitas interpretações jurídicas sobre esse assunto.

Com base nos contatos, nas conversações que te-
nho tido com advogados e com grandes juristas de nome 
e renome nacional, percebi que a maioria entende que 
não valerá o que foi aprovado neste mandato, porque as 
regras para as eleições serão aquelas vigentes no momen-
to da convenção. Se tivéssemos aprovado a matéria no 
ano passado, teríamos chance de fazer com que valesse 
para este mandato. Lamentavelmente, vai novamente ao 
Poder Judiciário. Existem várias manifestações, e o Su-
premo Tribunal Federal é que vai decidir. De acordo com 
o que tenho lido nos jornais brasileiros, inclusive nos daqui 
de Brasília, a maioria dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal decidirá que não valerá para este mandato.

Vamos aguardar, então, a posição do Supremo. 
Obviamente, acertando ou errando, não nos caberá 
aqui questioná-lo, porque sentença judicial, decisão 
judicial, não se discute, cumpre-se, para evitar a de-
sordem jurídica neste País.

Muito obrigado.
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Durante o discurso do Sr. Edinho Bez, o 
Sr. Júlio César deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Carlos Willian.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Willian. PTC – MG) 
– Esta Presidência vai admitir apenas os oradores já ins-
critos, que são mais dois, o Deputado Valdir Colatto e o 
Deputado Jackson Barreto. Logo após, encerraremos.

Concedo a palavra, portanto, ao Exmº Deputado 
Valdir Colatto.

O SR. VALDIR COLATTO (PMDB – SC. Para uma 
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Deputados, Srªs e Srs. Senadores – 
esta é uma sessão do Congresso Nacional –, estamos 
discutindo nesta Casa uma nova legislação para o meio 
ambiente, que é o Código Ambiental Brasileiro. Com 
esse fim, está sendo instalada uma Comissão Mista, 
e estamos discutindo a composição da sua diretoria. 
Dezoito Deputados indicados pelos partidos vão fazer 
esse trabalho com consciência, com tranquilidade, res-
peitando a ciência e respeitando a orientação da Em-
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) 
de como ocupar nosso território brasileiro.

Essa discussão, com certeza, vai ser acalorada. 
Está aí a eleição do ano que vem. Precisamos ter a co-
ragem de enfrentar essa discussão e de fazer com que o 
Congresso dê ao Brasil uma legislação que, realmente, 
vá ao encontro da realidade brasileira, do agricultor, do 
pecuarista, da cidade e do campo. Temos de inserir nesse 
processo a sociedade humana, pois meio ambiente não 
abrange somente os 17% dos agricultores, não abran-
ge somente a floresta, mas também toda a sociedade 
brasileira, a população. É preciso que nos empenhemos 
na discussão desse assunto, para chegarmos a uma 
legislação ambiental adequada para o Brasil.

Por isso, Sr. Presidente, eu queria aqui louvar 
e mostrar a esta Casa o Código Ambiental de Santa 
Catarina, que foi feito e votado pela Assembleia Legis-
lativa do meu Estado e no qual se buscou o respeito à 
Constituição Federal em seu art. 24, que é bem claro 
ao dizer que caberá à União e aos Estados, concor-
rentemente, legislar sobre a questão ambiental. O art. 
24 também diz que caberá à União estabelecer nor-
mas gerais sobre o meio ambiente e que caberá aos 
Estados fazer a sua legislação específica. Foi o que 
Santa Catarina fez: buscou a Constituição, para dizer 
que quem conhece o Estado de Santa Catarina, seus 
8.000km², são os catarinenses. Quem conhece os 
nossos 170 mil produtores, a nossa topografia – 80% 
dela é montanhosa –, os nossos rios, a nossa hidro-
grafia, são os catarinenses. Fizemos uma legislação 
de acordo com a realidade de Santa Catarina. Fizemos 
o Código Ambiental de Santa Catarina, vigente hoje, 
respeitando a Constituição.

O que cabe agora a esta Casa, ao Congresso 
Nacional, é fazer o Código Ambiental Brasileiro, res-
peitando a Constituição, respeitando o art. 24. Apre-
sentamos, juntamente com 45 Deputados desta Casa, 
o Projeto nº 5.367 e queremos discutir essa questão 
numa comissão especial criada pelo Presidente Michel 
Temer. Essa é a questão.

Queremos que todos aqui desarmem seus espíri-
tos de ideologias e de pragmatismos e venham discutir 
a realidade. Vamos respeitar a Ciência, vamos chamar 
a Embrapa para nos dizer qual é hoje a ocupação terri-
torial brasileira. Precisamos saber mais sobre o nosso 
cerrado, precisamos preservar parte dele – e estamos 
preservando-o, porque há muitas áreas de reserva am-
biental no cerrado, no bioma cerrado. O que não se pode 
fazer é criar um parque particular em cada propriedade. 
Temos de tirar o foco da ideia de que a unidade am-
biental é a propriedade e fazer com que, quanto à bacia 
hidrográfica, ao bioma, às grandes reservas florestais, 
o Estado seja aquele que vai preservar. Podemos fazer, 
sim, a preservação da biodiversidade.

Esse é o caminho que temos de trilhar. Esse é 
o caminho para todos aqueles que preservam. O pre-
servador-credor e o poluidor-pagador têm de fazer o 
encontro do ativo e do passivo ambiental. Essa dis-
cussão precisa ser feita com muita clareza, com muita 
consciência, com muita ciência, algo que o Brasil não 
fez até hoje. Até agora, quem comandou esse proces-
so foram os ambientalistas radicais e ideológicos, que 
provocaram uma verdadeira ditadura ao dizer como 
fazer sem base científica. Queremos discutir esse as-
sunto, o Brasil vai discutir esse assunto.

No próximo ano, haverá eleição presidencial, e o 
candidato ou candidata a Presidente da República que 
não apresentar uma proposta clara e concreta para essa 
questão ambiental, com certeza, não vai ser o Presi-
dente da República. No Brasil, todos os setores estão 
engessados num processo, e, daqui a pouco, haverá 
– e isto já existe – uma barreira ambiental, porque não 
conseguimos administrar os mais de dezesseis mil atos 
que regulam a questão ambiental no Brasil.

Por isso, apresentar e aprovar o Código Ambiental 
Brasileiro – estou concluindo, Sr. Presidente – é res-
ponsabilidade do Congresso Nacional. Temos de ir aos 
27 Estados do Brasil, temos de discutir, temos de fazer 
audiências públicas nesta Casa, temos de trazer aqui a 
sociedade, temos de trazer aqui propostas. Aqui, cada 
segmento deve dizer o que está acontecendo, qual é 
o problema e quais são as soluções. Esta Casa tem a 
obrigação de fazer uma lei que venha a ser realmente 
competente, clara, transparente, para resolver esse 
problema que se arrasta e que traz grande intranqui-
lidade para o setor produtivo brasileiro.
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É preciso que a Câmara e o Senado ouçam as 
bases, para saber o que está acontecendo lá, e, assim, 
façam o Código Ambiental Brasileiro, em que todos 
tenham participação. Cada um de nós precisa saber 
qual é a responsabilidade que tem, qual é a parte que 
precisa fazer para preservar o meio ambiente. Com 
isso, o Brasil será outro, e, com certeza, teremos mais 
tranquilidade para produzir e também para preservar 
o meio ambiente.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Willian. PTC – MG) 

– Concedo a palavra ao último orador desta sessão do 
Congresso Nacional, o Deputado do PMDB de Sergi-
pe Jackson Barreto.

O SR. JACKSON BARRETO (PMDB – SE. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, já registrei, em 
pronunciamento anterior, que o Brasil vive um momento 
histórico, um momento daqueles em que só o tempo 
poderá dar a dimensão exata dos acontecimentos que 
presenciamos.

A exploração do petróleo na camada pré-sal se 
confunde com um horizonte alvissareiro, cheio das boas 
notícias que estão por vir. Com essa conquista, o Go-
verno Lula, mais uma vez, deixa sua marca pioneira e 
ousada que impulsiona o desenvolvimento do País.

Mas estamos aqui, nobres colegas, porque fomos 
chamados a escrever uma página da história deste 
nosso Brasil. É o momento de debatermos o marco re-
gulatório do pré-sal, definindo regras para a exploração 
e para o uso dos recursos advindos com ela. Eu, humil-
demente, venho dar minha contribuição, apresentando 
sete emendas ao Projeto de Lei nº 5.940, de autoria do 
Executivo. De forma sucinta, vou justificá-las.

Trato da aplicação dos recursos, solicitando que 
eles sejam usados no combate à pobreza; no desen-
volvimento da educação, da cultura, da ciência e da 
tecnologia; na sustentabilidade ambiental e no combate 
às desigualdades regionais. Devemos ter em mente que 
a aplicação dos recursos oriundos do pré-sal é infinita-
mente mais importante do que a exploração do petróleo 
por si só. Podemos vislumbrar no horizonte uma fonte 
de recursos que apazigúe as desigualdades sociais e 
regionais, implementando melhorias nos campos que 
citei. Assim, o Brasil não se tornará um escravo de sua 
riqueza subterrânea, mas poderá usá-la para despon-
tar ainda mais no cenário mundial.

O pré-sal será fundamental para diminuição das 
desigualdades regionais.

Em outra emenda, defendo a constituição de um 
fundo com mais de 50% dos recursos advindos do pe-
tróleo. Lembro que a defesa da área onde se encontra 
o petróleo é igualmente importante. Por isso, sugiro 

que parte dos recursos seja aplicada na Marinha para 
a fiscalização e proteção das bacias.

Na terceira emenda, proponho que membros do 
Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, após deixarem os cargos, fiquem impe-
didos, por 24 meses, de prestar qualquer tipo de asses-
soria à empresa que atue em qualquer ramo no petróleo. 
É uma medida corriqueira em outros países que visa dar 
maior transparência e segurança ao mercado.

Proponho ainda que tais recursos sejam fonte 
para o desenvolvimento social, na forma de projetos 
e de programas. É mais uma forma de assegurar que 
tudo isso seja empregado na maior riqueza que o País 
possui: os brasileiros.

Quando localizado em terra, que a produção pa-
gue participação na produção aos proprietários da ter-
ra. Não quero repetir os equívocos da Lei nº 2004/53, 
que criou a Petrobras. Reafirmando a ampliação dos 
recursos no social, queremos a criação do fundo social 
vinculado à Presidência da República, para garantir 
uma fonte regular de recursos para os setores já cita-
dos nas outras emendas.

Por último, visando assegurar que o petróleo con-
tinue sendo nosso, do povo brasileiro, proponho que 
a participação mínima da Petrobras no consórcio pre-
visto não seja nunca inferior a 50%. Afinal de contas, 
trata-se de um bem brasileiro, um bem material que 
deve ser administrado pelo Estado.

Srªs e Srs. Congressistas, peço que V. Exªs aten-
tem para minhas proposituras e para as de outros par-
lamentares que também as protocolaram. Sei que são 
muitas, mas sei também que o momento é de impor-
tância fundamental. Por isso, peço que não deixem de 
acompanhar tal processo. E peço mais às Srªs e aos 
Srs. Congressistas: sempre que venham participar des-
ses debates venham de cabeça e peito abertos. Não 
subam à tribuna como Oposição ou Governo. Falem 
como brasileiros, munidos de nacionalismo saudável, 
sem radicalismo, mas também sem arrefecimento dos 
ânimos e das ideias, para que possamos, aqui, garantir 
a melhor forma de exploração do petróleo do pré-sal 
e da aplicação dos seus recursos. Por isso, peço que 
não votem ou discutam sob a égide dos seus partidos, 
mas sob a força das vossas consciências, defendendo 
os interesses do nosso povo e do nosso País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Willian. PTC – MG) 

– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encer-
rar esta sessão do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Willian. PTC – MG) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 45 
minutos.)
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